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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC'PAI- DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGAO PRESENCIAL NO. 07412019 _ CPL
EDITAL

A. CONDIÇÕES GERAIS:

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA
OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de
2018, publicada no dia 25 de julho de 2018, torna público para conhecimento dos
interessados que às 09:00 horas do dia 07 de Fevereiro de 2020, na sede da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, no 1657,
Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentaçôes e propostas
e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalictade
PREGÃO, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,. objetivando o
Registro de Preços de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE §AUDE, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no. 31 .A1.114912019 - SEMUS, de 01
de outubro de 20í9, conforme descrito no Edital e seus ãnexos.

2.1

2. SUPORTE LEGAL:
A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal no 10.520, de
17 de julho de 20A2, Decreto Municipa! no 22120A7 e Decreto
Municipal no í3, de 31 de março de 2ü15, Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147,
de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro
de 2A15, aplicandc-se subsidiarianrente, no que couberem. as

disposições da Lei n.o 8.666193 e cjemais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

3.1

3.2

3. DOOBJETO EVALOR:
constitui objeto do Edital a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA
ESPECIALTZADA EM SERVTÇO MÉD|CO ELETIVO, URGÊNC|A E

EMERGÊNCIA EM NEUROLOGIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE, conforrne Ternro
de Referência e Anexos.
O valor" global estimado do contrato é de R$ 2"200.441,30 (Dois
milhões duzentos mi! quatrocentos e quarenta e um reais e trinta
centavos).

4. PRAZOS:

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
O prazo de vigência da contrataçâc, dos sei'viços é de 12 {dozel meses.

a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 6C

(sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

5. FONTE DE RECURSOS:
5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintesdotaÇÕes
or'çamentárias:

31 .001 . í 0.302.0í 2 5.227 4
Projeto/atividade: Manutenção das atividades do HMle Hll de lmperatriz
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: í473
Fonte do recurso: 114

31 .001 .1 0.302.0125.2605
Projetolatividade: Manutenção das atividades dos
Especializados em Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1496
Fonte do recurso: íí4

Serviços

B. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO TtN LICITAÇÃO

6. DA PARTTCTPAÇÃo:

Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de
atividade compatívei com o objeto e que atendam a todas as exigências
do Edital e seus anexos, irrciusive quantc à documenlaçáo e requisitos
mínimcs de ciassificação das propostas, e se apresentarerr aCI

Pregoeiro (a) no dia, hora e local definido no preâmbulo do Edital.

Itens Exclusivos - os itens com vali:r total estimado de até R$

80.000.00 (oitenta mii reais) sei-ão de participação exclusiva de

empresas que se enquadrarem conlo lVlici"oempresas - [t/lE, Empresas
de Pequeno Poile - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que

tenham aurferido no ano calendário anterior, receita bruta

correspondente aos limites definidos no !nciso ll cio caput do artigo 3o

da Lei Complementar no 1232006, nela incluídos os atos cooperados e

não cooperados) do ramo pertinente ac cbjeto licitado, conforme Let

Compiementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei

Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências.
inclusive quanto à documentação constante do Ecjital e seus Anexos

Para os itens com valor acima de R$ 8í1.000,00 (oitenta mii reais; a

participação será da seguinte fornra.

Não poderão partlcipar desta §icitação ernpresas:

6.3

6.4

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
a) Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores.

dissolvidos ou liquidadas e em consorcios de empresas, qualquer que

seja sua forma de constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não

funcionem no país.

bi Que estejam curnprindo pena cie suspensão de licitar com a

Administração Pública t\íunicipal ou tenham sido declaradas inidôneas
pela Administração Pública Federal, Estadual ou [ilunicipai. ainda que

talfato se dê apos o início clo certame.
ci Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou

dirigente Ce orgão ou entidade da Administração Púi:lica [Vlunicioal cu

que possuam qualquer vínculo com servidor do município.
dl Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de

lrnperatriz.
el Que se apreser:tern em forma de consorctos.
f) Pessoas Físicas.

b)

7" DAS MICRO E PESUENAS EMPRESAS

Pcr força da Lei Cornplenrentar no 123i06 e do art. 34 da Lei no

11.488107, as rnicroempresas - N/lEs. as empresas de pequeno porte --

EPPs e as Cooperativas a estas equicaradas - COOPs que tenham

interesse em participar cjeste pregão deverão observar os

procedimentos a seguir dispostos
as licitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou COOP, e
que eventualmente possuam aiguma restriçáo no tocante a

documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tai

informação expressamente na declaração prevista no item 8.'i.3
no momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso a licitante detentora

da melhor proposta seja uma iVlE, EPP ou COOP, deverá ser

apresentada, no respectivo en,velope, toda a documentação exigica

neste edital, ainda que os documentos pertinentes à reguiaridacJe fiscai

apresentem alguma restrição, bem como algurna espécie de documenta
que venha comprovar sua condição de mlcroempresa ou empresa de

pequeno porte,

como critério de Cesempate, será assegurada preferência de

contratação para iüEs. EPPs ou COOPS, entendendo-se por entpate

aquelas situações em que as propostas apresentadas por [\4Es, EPF::

ou COOPs sejam iguais cu até 5% (cinco por cento) superiores a melhor

proposta classificada.
Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate,

proceder-se-á do seguinte modo:

a!

K

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
a) a ME, EPP cu COOP mais bem classifrcada terá a cpofiunidade cie

apresentar ncva proposta no ürazo máximo de 5 (cinco) minutos apos
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão,

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser^

inferior àquela considerada vencecjora do certame, situação em que o

objeto iicitado será adjudicadc em favor cja detentora desta nova
proposta (f\íE, ÊPP ou COOP), desde que serr preÇo seja aceitável e a
licitante atenda às exigências habilitatorias;

c) não ocorrendo a contratação da tt/E, EPP ou COOP, na forma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes
na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo direito;

di no caso de equivaiência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e
COOPs que se encontrenr enquadradas no item 7.1., alínea c, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar a meihor oferta;

e) na hipotese da não-contratação rros termos previstos no itenr 71.,
alínea c, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmente vencedora do certame;
í) o procedimento acima somente será apiicado quando a melhor oíei'ta

inicial não tiver sidc apresentada por fu1E. EPP cu COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:
As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Fregoeiro(a) por meic

de um representante, portando seu docurmento de icjentidade originai e

devidamente munido de Carta Credenclal, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll cio Editai, ou procuração que o nomeie a paúicipar

deste procedimento iicitatório em nome da licitante, respondendo por

sua repre-eentada. comprovando os necessários poderes para
forrnular verbalmente lances de preços, firmar declarações,
desistir ou apresêntar razÕes de recurso, assinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao presente certame.
8.1.í No caso de titular. diretor ou socio da empresa, apresentar

documento de identidade juntarnente com Contrato Social ou

Registro que compi'ove sua capacidade de representar a

mesma.
8.1.2 As participantes deverão apresentar também, atc constitutivc.

estatuto ou conti'ato socialem vigor, devidamente registrado, erfi

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações. acompanhadc de documentos de eieiçôes de seus

administradores, quando o licitanle for representado por pessca

que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta

capaciciade jurídica; i'

CPL.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMrssÁo PERMANENTE DE LlCrrAÇÃO - CPL
a) Os docurnentos em apreço deverão estar acompanhados

de todas as alteraçôes ou da consolidação respectiva;

8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio rJe

seus reFlresentantes. Declaração de Ciência e Curnprimento
dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o mcdelo

do Anexo VI do Edital.
8.1.4 Fica facultado às participantes, Apresentai' Certidão Simplificada

da Junta Coi'nercial do Estado, para demonstrarem sua

condiçâo de I'lE ou EPP.

8.í.5 Os documentos necessárics ao crecienciamento deverão ser
apresentados ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes. poderâo

ser apresentados em original, os quais larãa parte do
processo licitatório, por qualquer processo de copia
autenticada pcr cartorio competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da irnprensa oficial.

observados sempre os respectivos prazos de validade;
Caso as licitantes não se façarn representar durante a sessão de
lances verbais, ou seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas
de praticar os atos descrito no item 8.1.

A cacia licitante que participar do certame será permitido somente t.inr

representante para se manifestar ern nome do representado, vedada a

participação de qualquer interessado representando rnais de Lim

licitante.
As licitantes que desejenn enviar seus envelopes via postal (com AR -'
Aviso de Recebimento) Ceverão remetê-los ao endereço constante do

preâmbulo do edital, aos cuiclados cio(a) Pregoeiro(a) municipai

Somente serão aceitos como válidos cs envelopes enviados pelo

correio. que comprovaciamente forem recebidos antes do inicio Ca

sessão.

C. pPtrpÀRÂeÃo r Fôrl[rÀ ntr anÃn DAS PRôpôsTA_q ntr

8.5

Ão or HABI LITACÃO:

o4
L DA PROPOSTA DE PREÇOS
A proposta de preços dever'á ser apresentada em envelope lacrado,

trazendo em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - illA
Pregão Presencial n' A7 4í2019-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, imperatriz ([JIA)

cEP 65.900-505
Envelope I - PROPGSTÂ DE PREÇCIS t

W
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a)

bi

d)

s,

10.1

a)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFElTURA MUNICÍPAL DE EMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
(razáo sociai ou nome comercial do licitante e endereço)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos.
Ser digitada ou impressâ em papel timbrado da empresa, em uma via

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou

entreiinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
Conter a descrição detalhada e especificaçóes necessárias à

identificação do objeto da licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá
indicar a descrição detalhada e especificações necessárias à

identificação, inclusive rnarca e/ou mocielo do produto cotado, quando
for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em nroecia

corrente nacional, expresso em algarisrnos e o valor total da proposta

em algarismc e por extenso. So serão aceitos até 02 (duas) casas
decimais apos a vírgula na descrição cJos valores. Em caso de
divergência enti'e os vaicres unitários e tatais, sei'ão considerados os
primeiros, e entre o vaior expresso em aigarismo e por extenso, será

considerado este último.

8.1) PARA A FORMULAÇÃü DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TMPRESSAS DEVERÁ SER UTTLTZADA A DESGRTÇÃO DOS
ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E

PLANIL'{A DE PREÇO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE

DESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.
Atender às especificaÇões mínimas estabelecidas na Proposta de
Preços e Termo de Referência (Anexo l), correspondente a prestação

do serviço, e estar datada e assinada por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa;
Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e
despesas, tais conro: custos diretos e inoiretos, tributos incidentes, taxa

de administração. serviços, encargos sociais, trabalhistas. seguros,

treinamento, iucro, transpofie e outros necessários ao cumprimento

integr"al do objeto do Eclitai e seus Anexos,
A PROPOSTA DE PREÇO D|G|TA.I-IZADA DEVERA SE[i
PREENCIiIDA E ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD

ESTE ANEXC NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE PREÇO

IMPRESSA.

NS. DA ACEITAÇÃO TACITA
Os preços apresentados devem:
Refletir" os de nrercado no mcmento, observado o prazo de prestação

clc serviço/entrega do produto;
N

K"
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE l-rclrAÇÃO * CPL
Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos
tributos incidentes, taxa de administração. serviçcs. encargos sociais
trabalhistas, §eguro§, treinamento, iucro, transporte e outros
necessários ac cumprirnento integral do obieto do Edital e seus Anexos
serem irreajustáveis durante a vigência do ccntrato;
0 prazo de valirlade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados
a parlv da data de entrega da mesma.
A execução do objeto terá início iogo após o recebimento da "Ordem

de Serviço" emitida pela Contratante.
li realizaçáo dos serviços se dará innediatamente a assinatura do
rontratc, seguindc os tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria
Ivlunicipal de Saúde.
Urna vez abertas as propostas. não serào admitidos cancelamentos.
retificações cje preÇos, altei'açÕes ou alternativas nas
condiçoesiespecifrcaÇôes estipu ladas. Não serão consideradas as
propostas que contenharn entrelinhas, emendas, rasuras orÉ

b_o_rrg§;

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos orniticjos na
proposta ou incorretannente cotados serão considerados como inclusos
nos preÇos. não sendo considerados pleítos de acréscimos a qualquer"

titulo.
Caso os prazos de valicjade da Proposta e cje entrega eiou execução

sejam omitrdos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entender'á como

sendo igual aos previstos no item 14.2 e 10.3, respectivamente.
,3 não atendimento de quaiqirer exigência ou condição do Editai

implicará na desclassificação do licitante,

ÜPL

b)

c)
10.2

'r0.3

'!0 3

10.4

10.5

10.6

11.2

r 1. DA HABil-rrAÇÃO
11.1 A docunrentaÇão Ce habilitacão deverá ser apresentada em envelope

lacrado, trazendo em sua pane externa os dizeres abaixo e a seguinte

documentação:

A(o) Pregoeiro(a) Ca Prefeiturra I'Iunicipal de lnrperatriz - t\llA
Pregão Presencial n" 07412019-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro juçara. lmperatriz (fúA)

cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCT,MENTOS DE HABILITAÇÃO

irazáo sociai ou nome ccnre''ctal do licitante e endereço)

Os documentcs necessárics à habilitação, abaixo relacionados

poderão ser apresentacios em ortginal, os quais farão parte do processo

iicitatoric, oor quaiquer pi-ocesso de copia autenticada por carlorio

Rti.\ t:F,ilAN() sANl'cs, l.l" l iiã7 - ]3,\I1ii13 ..11rí,),{R;\ - I\4PERATRIZ/\/i'\
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aprovada peio Decreto-Le ino 5 452, de .íc de maio de 1943

h) Deciaração, firmada por representante legal da emprese, de que

não emprega rnenoíes cle i 8 anos em trabalho noturnc, perigcso

RII,\ I-'RRANO SÀ\11'OS, )J" 165? _- Il,,\IRRíl,ItiC'.\RÀ - t\{PERi\TRIZIN1A
\

,---_--\
No

[cu';
ESTADo Do MARANHÃo \. cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - Cel
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgâo
da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:
11.2.1 Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a

apresentação da seguinte documentaçáo:
a) Registro comercial, no caso Ce empresa indirridual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social enr vigor.
devidamente i-egistrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso cie sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do Ato Gonstitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretona enr exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou

socieclaCe estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato Ce

registi-o cu autorização pai"a funcionaniento expedido pelo orgão
cornpetente. quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

11.2.? Reqularidade Fi_scal e Trabalhista, que será comprovada
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Minlstério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de tnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou Municipa!, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e conrpatível com
o objeto ccntratuai.

c) Prova de regularidade para coni a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e DíviCa Ativa e Previdenciária).

d) Prova cle regularidade para com a Fazenda Estadual do

dornicílio oLr sede do llcitante iTributos e Contribuições

Estaduais e Divicia Atrva).

e) Prova de regularidade pai"a com a Fazenda Municipal do

domicíliç ou sede do licitante.

0 Prova de regularidade relativa à Segr.rridade Social e ao Fundo
de Garantía por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei.

g) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Títul«r Vll:A da Consolidaqão das Leis do Trabalho.



No

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtClrAÇÃO - CPL

CPL

ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser

utilizado o rnodelo do Anexo V do Edital.
'l 1.2.3 Qgalifjcação Econômico-Financeira, que será comprovada

mediante a apresentação cos seguintes documentos:
11.2.3.'l Balanço Fatrinronial e Demonstrações Contábeis do

último exercício socia!. já exigíveis e apresentados na
forma da lei. que con,rprovem a boa situação íinanceira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
baianços provisorios. podendo ser atualizados pol' índices
rrficiais quando encerrado há mais de 3 (trôs) meses da
data de apresentação da proposta.

11.2.3.2 C Balanço patrimonial e demonstrações contábers
deverão conter registro na Junta Ccmercial.
a) Serão ccnsidei'acjos aceitos como na forma da Lei o

balanço patrin'roniai e demoi':strações contábeis assim

apresentados:
a.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404i76
(Sociedade Anônirna):
- publicados ern Diário Oficial; ou

- publicados ein jornai de grande circulação; ou

- por fotocooia registracja ou autenticada na Junta

Ccmercial da sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades pcr cota de responsabilidade

limltada (LTDA):
- peia copia do Balançc extraído do Livro Diário,

onde o mesmo se encontra transcrito,
cievidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou dornicílio cio licitante, na forma da lN no

65 do Departamento Nacional do Registro do

Comércio-DNRC, de 1" de agosto de 1997, art. 6o,

acompanhada obrigatoriamente dos Terrnos

de Abertura e de Encerramento;
a.3) No caso de ernpresas de responsabilidade

limitada, EIRELI ou empresas individuais,

deverão ser apresentados documentos originais

ou pcr qualquer processo de copia autenticada ou

aincla por pubiicaÇão Çornprovacla na irnprensa

oficial, das páginas do Livro Diário, contendo

Termo de Abertura, Balanço Patrimonial,

Demonstrações Contábeis e Termo de
Encerramento, com o respectivo registro na

Junta Comercial e no caso de sociedades civis,

no cartór"io competente.

-5!3
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11.3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

a.4) socieoaae cr iada no exercício em curso:

- fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da

seCe ou dcn'ricíiio dc licitante.
a.5) o balanço pati-imoniai e as demcnstrações
contábeis deverão estar assinados por contador

ou por outro profissional equivalente.
devidamente r"eEistrado no Conse!ho Regional de

Contabrilidade.
1',.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica enritida a menos de 60 dias da

oata fixada para abertura Ca Licitação.
11.2.4 A QuaEiçaçêg TqqÍUsa dos licitantes deverá ser comprovada

atraves Ce;

a) Comprovante de apticlão para deserripenho de atividade
pertinente e cornoatível em características, quantidades e
prazos com o obieto desta iicitaçãc, atraves da apresentaÇão de

atestado(s) fornecido(s) For pessoa jurídica de direrto
público ou privarlo.

b) Cadastru l"laclonal de Estabeiecimentos de Saútde (CNES)

devidamente atualizadc.
c) Regisiro clo responsárre! têcnico .lunto ao Conselho Regional

cornpetente à categoria.
d) Fazer JuntaCa da cópia dos doclimentos cio Responsável

técnico, a sabrer Dipioma de curso superior, Certificado de

conclusão cje Residêrrcia Mecica e/ou Título de Especializaçáo
na area dos proceCimentos a serem coirtratados devidamente

reconhecicios pelc lt'lFC e Ce acordo com a legislação vigente,

bem coilo Registro de Cualificação de Especialista - RQE,

cbservando estritamente as diretrrzes quanto à quallficação dos
profissionais a realizar os procedirnentos.

§e o licitante for a matriz" toclos os documentos deverão estar com o

número do CNPJ da matriz, ou;

Í 1.3.í Se o ircitante for a filial, todos cs ciccunientos cieverão estar cont

o núniero do CNPJ da filial, exceto quanto à Certioãc Negativa

de Debito junto ac illSS, por- constar no proprio docur-nento que

é válido para :'natriz e íiiiais, bem assim quanto ao CeÊificado Ce

Regularidade do FGTS, quarid'; c licitante tenha c i"ecolhimentc

dos encargcs centralizado devendo apresentar, neste câso,

Fil-;,\ i,ltllÀN(} s,\N'I'os, )i' 165? -- LIAIIiRO JtlÇ,\ltA - I§{PER:\ 'l'Rlzil"L{
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11.4

ÊSTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
o documento con'lprobatório de autorização para a

centralização;
11.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o

número do CNP.I da filial aqueles documentos que. peia propria

natureza, forem ernitidos somente em norne da matrÍz;
C não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste itenr

implicará na inabilitação do licitante;

ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

í2.1.No dia, hora e ioca! designados neste instrumento, na piesença oos

interessadcs ou seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os

documentos de credenciarnento e os envelopes contendo as propostas de
preÇos (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02);

12.1.i O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até

15 (quinze) minutos oara a abenura dos trabalhos;
12.2 iniciada a sessão nenh,;m documento e/ou prcposta serâo recebidos

pelo(a) pregoeiro(ai. pelo que se ;'eccmenda que todos os interessados

em participar da licitação este.jarn no local designaCc pelo menos 15

(quinze) minutos antes do referido horário;

12.3 Apos a verificação dos doci;mentos de credenciamentc ejos

representantes dos licitarrtes e uma vez apresentado pelas últimos a

deciaraÇão constante co ANEXÜ V, serão recebidas as pi"opostas

comerciais, ocasião em que será nrocedida a verificação da

conformidade cias propostas corn os reqliisitos estabelecidos neste

editai, com exceção cio preÇo, desclassificando-se as iircornpatÍveis;

12.4 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos

do iteni antencr, o autor da cÍerta de valor mais baixo por item e os das

cfertas ccm preÇcs ate 109/o i'dez por;ento) superiores àquela, poderão

ofertar lances ,;erbais e sucessivos, em valores distintos e

decrescentes, até a or'oclamação do ''lencecior;

12.4.1 A afer-ta des lances deverá ser efetuada no momento enr que for

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos

preÇos;

12.4.2 Poderá o(a) Pr"egoeiro(a):

f) Adriertir os licitairtes,
g) Definir" parâmet;-os ou percentagens sobre os quais os lances

verbais devem ser reduzidos;
h) Definir tempo pâi"e os iances verbais;

CPL
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12.5

12.6

12.7

12"8

12.9

12.10

12.11

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPER,qTRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
i) Perm;tir ou nâo a utilização de aparelhos celulares.
j) Suspender e recomeçar o Pregáo
k) ConviCar a retii'ar-se do iocal qualquer pessoa que atrapalhe ou

perturbe a sessão, assim como, qualquer um que desobedeça
ou desacate o pregoeirc, sem prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;
12.4.4 Depois de definido o iance de menor prêço, e na hipotese de

restarem dors ou mais licitantes. retoma-se o curso da sessãc a

fim de definir a crde:'n de classificação dos licitantes
remanescentes;

Quando não forem verificadas, no rnínimo, três propcrstas escritas de
preços nas condições definidas na item 12.t", o (a) Pregoeiroia)
classificará as nrelhores prcpostas, atá o rnáxinno de três, para que seus
autores participem dos lances verbars, quaisquer que sejam os preÇcs

oferecidcs nãs propostas escritas. (i'{avendo empate nesta condição
tcdos participarão da etapa de iances verbais);
A desistêi"rcia em apresentar larrce verba!, quando convocadc pelola)

tregoeiro(a), implicara na manutenção Cc último preço apresentado
peio iicitante. oara eíeito de order:ação cias oropc.stas;

Caso não se realize lances irei'bais por todos os licitantes, será

verificada a confo:mictade entre a proposta escrita de tnenor preço e o
valor estimaclo pai'a a contrataçãa;
C encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo

pregoeiro, os licitantes ntanifestarern seu desinteresse em apresentar

novos lances;

12.8.'l Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando

for c caso. dar-se-á o início da ccnrpetição relativa aos demais

itens cbletc desta iicitação.

Deciarada encerrada a etapa cornpetitiva e orcjenadas às ofertas de

acordo corri o menor preÇo ofertaae. c{a) pregoeiro(a) imeciiatanrente

dar'á início à abertura do envelope contendc os documentos de

habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeirc li;çar;

§endo inabilitaoa a proponente cuja pi"opc;sta tenha sldo classlficada ern

prinreiro lugar, o(a) pregoeiroia) ;ross.'guirá com a abertura do

enve:ope rje docunrentaÇão da pro6:onente classificada em aegundo

lugar, e assirrr sucessivarnente, até qrle Llm licitante atenda às

condiçÕes fixadas neste edital:
irlas situaçÕes previstas nos stibitei'rs 12.7, 12.8 e 12.14, o(a)

oregoeiro(a) poderá negociar drreian-rente com o proponente pai"a que

seja cbtido preço melhor:
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12.12

12.13

12.14

13.1

13.2

í3.3

13.4

13.5

14..',1

14.2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCITAçÃO * CPL
Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será

classificada a ordern dos ilcltantes senoo declar-ado(s) venr-;edor (es)

aquele que ocupar o pr'imeiro lugar, sendo-lhe acljudicado peio(a)
pregoeiro(a) o objetc do certame;
O (a) pregoeiro(a) mantera em seu pocJer os envelopes dos demais
iicitantes contendo os "Docurnentos Ce Habilitaçãc". Apos 5 (cinco) dias
úteis da cont;'atação. as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30
(trinta) dias. sob pena de inutilização Cos nresmos;
Da Sessâo Púb!lca será lavracia ata cii'cunstanciada, sendo esta
assinada peh (a) oregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DCI JULGAII,IEN O DAS PROPOSTAS
tsta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em consonância
üom o que estabelece a legislaçãc pertinente;

Serão desclassificacias as propostas que não atencjanr as exigências e
,:ondições do edital, nctadarirente às especificações nrínir:ras contidas
na Prcposta Ce Pregcs;

Será consideraCa mais vantajosa para a ArJministração e.

consequenteÍrente. classificada enr pr"irnerro lugar, a proposta que.

satisfazendo a todas as exigências e condições do ecrital, apresente o
MENOR PREÇO POR r-CITÊ.

Havendo absoluta iguaidade de r;aloi'es entre duas ou mais propostas

classifÍcadas, apos os iances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a)
procederá ac desempate, nà mesma sessão e na presença de todas as

demars iicitarrtes presentes. através de scrteio, na forrna do disposto no

§ 2o clo artigo 45 aa iei no 8.ô66/93.
No caso de divergância entre o valor numérico e o por extenso
rnforrnado pelo iicitante, prerraiecerá este último, e entre o vaior unitário

e o global. se fcr e caso, prevalecerá o valor unitário.

14. DA TMPUGNAÇAO E DO PEDTDG DE ESCLARECIMENTO

Os interessacios po,Jerão soiicitar aié o 2'' (segi.rrdo) dia anterior à data

de entrega dos en'reiopes, quaisquer escÍarectmentos, informações,
providências ou irnpugnar o ato convccatór'io através de comunicação a

coMlssÃo PERMÂNEN'ilH DE LIÇITAÇÃO - ÜPl-, através do setor
de protocolo. via postal corn Avrso de Recebimento (AR), no endereço

da Ccmissão Fern':anente de Licitação - CF-, ou pelo endereço

eletrônicc: al[enOimentocpltOttot
Em qualquer ocasião antecedendc a data de entrega iJas propostas, a

CPL poderá, po'" quaiquier motivc, por sua iniciativa ou em consequência

de resposters fcr"necidas a soliciiações ce esclar"ecimenios, mooificarern

os referidos documentos mediante a emissão cie uma errata, que será
(\

§-,

CPL
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14.3

14.4

a)

tll

14.5

14.G

14.7

15.í

15.2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE iMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
publicada no Diário Oficial da União (quando fr:r o caso) e no Diário

Oficiat dc Estado.
Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta

a errata na preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a

CPL poderá prorrogar a entrega cjas mesmas, peio praz.o que, na fornra

da Lei, exceto quandc inquestionavelrnente, a alteraÇão não afetar a

formulação das propostas (Documentaçãc e Preço).

A impugnação dos termos do erlital se eíetivará em conformidade com

o Art. 41 da Lei 8.666/93. Devei-á ser protocolizada, nc horáric
coryrercial, c1e seguncja a sexta-felra das 08:ü0 as'18:00 horas no

Protocolo Geral da Comrssáo Permanertte de Licitação, Rua Ui'bano
Santos, no 1657 - Bairro iuÇâra, CEP 55300-505, lmperatriz-í\í4, ou via

.Dostal com Aviso de Receblme.rto (AR) no mesmo endereço tndicado

acrma, ou no endereÇo eietrônico. alqfld-L$eúqqpl@holnrcilgqry, nos

seguintes prazos.

For cualquer cidadão, ate 02 {dois) cÍias úteis antes da data fixada para

abertura ;los envelopes de habilitação;
Pela licitante. ate 02 (dois) dias ilteis antes da data fixada para

abertura dcs envelcces de liabilitação.
A Cornlssão Permanente de Licitação, na qualidade de orgão julgador

do cerlame iicitatoric e nc exercício cie sira função decisória deliberará

a respeito.
.A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá cie

participar desta licitação até o tr-ânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnaçces

a este Edital estarão disponíveis na site cia prefeitura, qual seia.

www.imperatriz.ma ov.br/i bem como no Portal da

transparência

15. DCI DIREI O DE RECURSO
Seciai'a<jo c vencedcr. quaicue:'iicitante poderá manifestar imediata e

moti',,ademente a intençãc cie recoi'rer, corn registro em ata da síntese

das suas razões, quatrdo lhe ser-á ccncecjido o piazo de 03 {três} dias
úteis pai"a a apresentação das razÕes do reçurso, podendo juntar

memoriais, frcando os demais !icitantes desde logo intimados para

apresentar ccntrarrazÕes em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente sendo-lhes assegurada vista

imediata aos autos;

O recurso poder'á sei- feito fla prcl:ria sessãc de recebimento e se oral

ser"á i"eduzida a termo ei-n ata. Nãc serão considerados os !'ecursos

interpostos, enviados por fax ou vencldc*a cs respectivos prazos iegars.

CPL

RLA I. RBANO SAI{TOS, N'' 1657 - B;\iRFiO .rllÇARA - II'lPI'lR,\'t'RiZiÀ'L\
\'

,-,_r,NG

1*



15.3

15.4

,t€ E

16.3

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE íMPER,qTRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
O(s) recurso(s). não terá (ão) eÍeito suspensivo será (ão) ciirigidc(s) à

autoridace superÍoi', par intermédio cjc pregoeiro, o qual pocierá

reconsiderar sL:a cecisão ou encarninhá-lo(s) à autoridade superior,

devidamente informado, para apreciaçáo e decisão, obedecidos os
prazos legais;
O acolhirnento de recurso impoiiai'á a invalidação apenas dos atos

tnsuscetíveis de aproveitarnento.
Decididos Õs recursos e constatada a regularidade dos atcs
procedimeniais, a autoridade competente adjudica e homologa a

presente licitação, ern seguida notlíica a licitante melhor classificada
para assinatura da ata de registto de preço;

A falta de manifestação imediata e mriti\/acla do(s) licitartte(s) na sessãc,
importará a cJecadência do cjireitc de recurso e a adjudicação cio <lbjeta

da iicitaçâo pelc Pregceiro ao vencecor

't 5.6

16.1

16. DA COI\ITRATAÇÃO
Homologaco c julgamento, sera elabci'ado o Ccntrato em favor do(s)

licitante(s) ve'nceeior(es), c quai sera convocado ;:ara fii'mar a avenÇa.

O(s) iicitanteis) vencerjcr(es)terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias uteis,

prorrogável uma únlca vez, a criterio da Secretaria Municipal de Saúde

- SEÍv1US, para atencier à convocação prevista no item anterior.

Se ois) licitarrteís)vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou

recusar-se a executar CI objeio ltcitado, injustificadamente, será

convocar1o outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

observaCo o dispost,: no subitern acirna.

16.2

16.4 Não será adrnitida a subco total ou parcial Írara a
execgção do eon_trato.

17.1

17. UGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo Ce ,;igência da contrataçâo Cos serviços prestados nc Edital e

Termo de Referêricia é de 12 (doze1,"neses. a contar oa assinatirra cjc

conti"ato. podendc se!' crcirogado em até 60 (sessenta) rneses de

acordo com o que dispõe a Le! 8.665i93.

18. DAS OBRTGAÇÕES ne CONTR,âTAIA
í8.1 A reparar, ccrrigir, remc,\,'er, substituir, desfazer e refazer.

prioritária e exclusivamente, às suss custas e riscos. em
imediat*, quaisquer" víi:ios, defeitos, incorreções, erros.
felhas e imperíeiçÔÊs, cieccrrerrte rle culpa da empresa
prestaiora de serviços.

o

TPL
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18.2

í8.3

18.4

18"5

Í8.6

',9.7

18.8

Í8.9

18.10

18.11

18"12

18.í3

18.14

18.15

A evitar procedrnrentos impr"oprios ou de qualidade inierior.
não pociendo tal fato ser invocado para justificar cobrança
adicicnal, a qualquer títuic.
A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízc
causadcs pc'i' seus empregaclos, oLl representantes, dÍreta
e indii-etarnente, a contrataCa ou a terceiros.
Obsei'var o prazo ,náxlmo no qual a empresa ficará
obrigada a entregar os serviços. conforine descrito no
Edital
Garantir que a açãc oi.r cnrissãú, total ou parciai, cja
fiscalização do setcr coi;rpetente. não eximirá o prestador
de serviços de rotal responsâbilidade quanto ao
cunrprirnento das obrrgações pactuadas entre as partes.
A empresa que possua sede 'Íora do município de
lmpei'atriz - MA ou nrunicípios circunvizinhos vencedora
cleverá api"esentar irrepostc na cidade de lmperatriz - MA
por rneio de ernpresa filiai, devidamente estabeiecrda, para
a rea!ização rjcs procedinentos em refe;"ênci;a nesle
Termc.
A assinatura do contratc pror pessoa competente deverá ser
efetuacia em um praza máximo de 05 (cinco) dias úteis
apos e notificação da ContrataCa, scb pena das sançÕes
constarrres neste Termo ae Referência, e nos termos do art.
7o da Lei no 1A.52Ai2AC2.
Pagar tcdas as despesa,-',, tais clmo taxas, inrpostos.
tributos, fretes, segi.rrüs, embaiilgens, rnão-de-obta,
garantia e todas as cjespesas decorrerttes da contrataçãc
Efetuar a imecjiata correção das defit-riências apontadas
pela Contratante, com reiação a prestação dos setviços
Respor:sabiiizai'-se peic crrmrprimento das orescrições
referentes às leis trahalh:stas, prev!denciárias e de
seguranÇa do trabalho cie seus funcionárics.
[t4anter durante â execuÇão do contrato, enr
ccmpatioilidacie com as abrlgações por ela assumidas,
todas as condiçÕes de habiiitação e qualificação exigidas
na iicitação, apresentandc os comp,'ovantes que lhe forem
solicitados pela Contiatante.
Comu;n;car à fiscalização cja contratante, por escrito,
quando verificar quaisquer condiÇÕes inadequadas à

execuição do contrato ou a lrninência de fatos que possern
prejudicar" a perfeita execi;ção do ob;eto.
Proporcionar todas as faciiidades necessárias ao bom
andarnento da execução do contrato
A Contratada ê responsávei peios encargos trabalhistas,
previctenciarros, fiscais e cornei;ia;s i-esultantes da
execrrÇac do coritratc.
l\ inaci!mpiência da Üontr"atacja, com referêncía acs,

encargos trabaihistas, fiscais e comercials. não transfere a
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í8.16

18.17

í8.18

18.19

18"20

18.21

18.22

18.23

18.24

Contratante cLi a terceiios a responsabilidade por seu
pagamento.
A Contratada é responsávetr pelos danos causados
cjiretamente a Secretaria lJlunicipai de Saúde e ou a
terceiros, decorrente de cuipa ou dolo durante a execuçâo
deste Contrato.
A ação ou ornissão, total r:u parciai da fiscalização da
Corrti"atarite, não exirnirá a Contratada de totai
responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
Â contratada deverá disponibilr;:ar o quantum ce
equipanrentos, máquinas e mão de obra necessária a
prestaçâo dos serviços, aiem de insunnos e quaisquer
outros utensílios em quantidades necessárias para fiei
execuçãc do contrato.
O prestador de serviçcs deverá afixar aviso, em local
visível, tle sua condição de elnticjade integrante do SUS, e
da gratuidade cJcs sei-viçcs p;'estadcs nessa condição
l',ião haverá Cistinçãc nc atendirnento ao Usuário Co SUS
ei:r relaÇão aos pacientes atendidos Dor meio de convênics
er'olr atendimento partici;lar, quer seja na fcrrma de
atendimento, quer seja no uso de materiais.
Apresentar, anuaimente, o Âivará Sanitario e o Alvará ce
Licença, Lccaiização e Funcionamento, os quais deverão
ser entregues, por cópia autenticada, à Seci'etaria
fi,ririnicipal Ce Saude, onrje ficarão arqui'radas no processo
de" contratualizaçâo.
C Contratado fica ohr1gado a manter atualizado c';alCastro
junto ao Caciastro Nacional ie Êstaoelecimentos Ce Saúcie
(CNES), infcrrnandc a CONTRAT,AIITE, sempre quo
houver aiterações .ie c"dem estrutural elou no quadro
funcicnai, tendo a vaiidação da Superintendência de
Controle, Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das
informaÇÕes prestacias.
[,{anter a Secretaria llunicipal de Saúde informada sobre o

número de atenclimerrtos i'eaiizacios mês a mês.
A emoresa dever'á apresentar relação dos p:ofissiorrais e
j;ntar copia dos seÇuilites docurnentos de cada
profissicnal: Diploma rl* curso superior na área de
rnedicina devidairenÍe reconhecido peio MEC e de acordo
ccm a legislação vigente, dipioma de especialista na área
dos procedimentos a serem contratados, bem como,
registro de quaiiÍicação de especialista - RQE, observandc
estritamente as diretrizes quanto à qualificação dos
profissionais a realizar os procerJirnentos, em conformidade
eom o e;<igido na Tabela Ce Procedimentos, l'/edicamentos
e OPM cio SUS iTab*ia SU-i); Registro junto ao Conselhc
Regicnal competente a catesor!a.

^t\
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/\presentai' o rol lJe especiaiistas que cornpõem o corpo
clínico da empresa. Em caso de alterações no corpo clínico
da Contr-atada, a Contratante deverá ser informada.
lndicar preposto para representa-la na execução do
c,-ntrato no município que o serviço está sendo prestado e

dirigir os trabalhos realizados;
Ir.lformar rnensalmente ao município a relação de
trabalhadores que prestatn serviçc na obra ou senviço
contratado. indicando para tanto as suas respetivas
funções e salános;
A contratada tleverá efetuar o pagamento das verbas
rescisorias dos traba!hadores dentro do decurso legal, sob
pena da contratante. ante sua inércta, prornover
drretarnente ao tr"abalhador o pagamento das verbas
saiarials incontroversas.
Obse;var e cumprir as ilorrr:as de eaúde e segurança Co

trabaiho, previstas em normãs legaís e atos do il/inisterio
do Trabaiho apresentanCo, no prazc máximc de 30 (irintai
dias corridos Co início da efetiva pr'estaçãr: dos seruiços
contrataCos, para tarrto, unta via dos programas de saútje
e seguranÇa, aiém dos comprovantes dos exames
aCmissionais dos empregados Ca ccntratada que venhanr
a caÊicipar da execução dos sery!Çr:rs, bem comc sempre
a presentar clocurnentos co,'n probato lios dos traba I hadores
a serern ccntratados ou deititidos.
inforn-iar. no prazo de ,)5 (cinco) dias, aos orgãos de
r:ontroie, Ministério Fr.rblico tic Trabaiho e Ministério Público
do Estacio Co lViaranháo - Promotclrtas de JustiÇa de
Inrperati'iz. eventuai trahalhador corrtratado e que tenha
lrgação com cônjuge, ccmpanheiro ou parente em linha
reta, colaterat ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, com agentes púbiiccs ocupantes de cargos em
comissãc ou fr:nçâo oe clnfranÇa cu, ainda, agentes
pclíticos da Administração Púbi!ca Ívlunicipal, direta ou
irrdireta, de qualquer dos Pcderes.
Ser capaz de arcar corn o custo dos encargcs scciais
trabail'ristas, inclusive nc que dizem respeito as medidas de
protecão da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exempic, EPls, adicionais ie
insalubridade e periculcsidacje, elabciraÇão rios prcgramas
específicos (PPRA, PCÍvlSO), bem como suas
rnrplementações.
Assinar o Plano Opelativo elaborado nos termos do art.7',
da Portaria do Ministério da Saúde n' i.034. de 5 de maio
de 201 ü

18.25

18.26

18.27

18.28

í8.29

18.30

í8.31

18.32

19. OBRTGAÇÔES Oq CONTRATANTE
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19.1

19"2

19.3

19.4

í9.5

í9.6

Efeturar o pagamentc na forrna do edital, apos c
recebimento cefinitiuo cia prestação dos serviços e
venficaçáo do curnprimento de todas as obrigações iegais,
fiscais, previdenciánas e as demais clisposiçÕes deste
-l-ernno de Referência.
Verifir:ar se os procedimentos for"am realizados cctlt
obser"vação às disposiçÕes pertineirtes neste Termo ce
Referência, implicancio erÍ"r caso negativc no cancelarnent+
dc pagamento dos procedimentos entregue.
As decisões e pi"ovidências qLie ultrapassarern a

competância do servidcr cu comissão de recebimento
deverão ser adotadas poi'seus superiores em tempo hábil
para a adoção das nredicias convenientes a administração.
Itejeitar os serviços cujas esaecificações não atendam, effl
quais-,que;'dos itens, aos requisitos míni,'nos constantes dcs
l\nexos e condiçôes deste Termo de Referência.
ftiotificar a empresa, pcr ascrito, através do fiscal do
contratc, sobre !n'iperreicÕes, falhas ou irregularidades
ccnstantes de cada i-im Cos itens ctrue compÕem c objeto
deste termo, para quÊ sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
A contratante deverá, rnensalmente, consultar a situaç;io
jurídica ila empresa conti'ataCa junto ao SICAF, bern ccnic
e.xigir as cert!dões negairvas de debitcs traL:alhisias, ,le
debitos e tributos federaís, cie regulariclade do FGI'S iCRF)
e alér"n da ce,licião ne3ali'./a de i'tvestigacão lunic ac
hlinistéric de Púbiico rlo -rrab,alho.

20.2

20.3

20.4

20. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, REçEBIMENTO E A.GEITAÇÃ.O

DOS SEtqVrÇOS

,A r"ealizaçã: dos senriços se cará irnediatamente a assinatu:-a cjo

contrato, s+gulndo as tramites e i-otirias estabelecidos peia Secretaria
iúunicirrai ie Saúcle. A ei'npresa -que não cumprir os prazcs

estabelecicics sofrerá sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas
aiteraçôes
Cs serviços serão prestados, senr Ônus aCicional para a contratante, na

clínica do orestador de serviços, no t-'lospital Municipal de lmperatriz e
ilospital lnfantii de imperatriz e/or.: iccal deslgnado por pessoa
competente para tal.
A empresa vencedcra deve efetitar os procediirentos com perfeição,
confoi"rne p"oposta apresentada, especificaçÕes técnicas e níveis de
desempeniro nrinimcs exigidos.
O recebimento defirriiivamente dos serviços eletivos dar-se-á apos a
confirnraÇãc; da Superintendência de Contrcie, Avaliação e Auditorla,
mediante a emissão de reiatci'io circitnstanciadc acerca da realização
dos mesrnos e dos serviços de urgência e ernergência dar-se-á apÓs a

ccnfirnracâo peia unidade interr'a específice do Hospitai i\lunicipal d*

ô
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20.5

imperatriz, e peia Diretoria Geral ca mesmíJ, mediante relatÓrio
circunstanciado acerca da realização Ccs serviçcs.
O recebirnento dcs serviços nãc implica na sua aceitação definitiva
porquanto ciepender'á da veriÍicaçáo do resultado, por nnembro
devidamente qualíticado da Super"intendência de Controle, AtraliaÇãa e

Auditoria e Direção do Hospitai lvlunicipai de lmperatriz e da sattsfaçáa
de todas as especificações do Teirno de Referência e edrlícias, para a
expediçâo <Jo Termc de Aceitação Provisorio ou Deftnitivo, confcrnre o
CASO.

2í DOS OBJETOS, E§PECIFICÂÇOES E QUANT|DADES
21.1. Os objet«:s esoeciÍicações e quantidade estão claramente descrito nos

anexos a este Termo cie Referêrrcia.
?.1.2. Os trabalhcs contratados abrai':genr as seguintes coberturas.
21.3. Consultas em atençãc especializada
21.4 Realização de Exarnes;
21.5 Realização cie procedimentcs cirúrgicos eletivos de méCia e aita

conrpiexiCade.
t1.6. Disponibilizar 02 (oois) médicos ein regime cie plantão sobreaviso de 24

{vinte e auatro) horas por dia, sete dias pcr semana, para i'ealização de
todos os atendinrei:tos e proceCirnenti)s cirúr'gicos na urgência e

emerg;ência do Hospital Municipal <ie lrnperatriz e Hospital Municipai
lnfantil de imperatriz.

21.7. Disponibilizar 01 (um) médicc em regirne Ce plantâo presengal de 12

(doze) horas por dia" sete dias por semana, para realizaçâo de visitas,
avai iação clinica, prescrições médicas, acom panhamento dos pacientes
internarJos e pareceres,

?1.8. O quadro de profissional deverá con:er no,mínirno 05 (cinco) nrédicos
com cluallficação orofissionai em Neurocirurgia e. ,lestes. no mínimo ü2
(dois) medicos ccm quaiificação profissicnal em l'.leurologta.

21.9. A qualificaçâo prcfissiona! devei'á s*i' conrprorrada através ce
apresentação de cei'tificadc cie conciusão cje Residência Médica e/cu
Títuio de fsi:ecializaçào nas árees supracitadas, no ato da ccntratação.

?í.1S. Todos os médicos deverãc comprc'/ar ainda atravós de Der;laração a

ser apresentarla no ato da contratação, experiência profissional na área

supracitada por mais 03 anos, no ato cia contrataçáo.
21.11. As quanticlactes estiirradas ccm fins de fcrmação do preço global dos

serviços ê0-: âpr-êÇ:c tiveram conrÕ hase o exercicio do ano anterioi',

sendo cjiscrlcionário a Secretalia i\,tlurricipal de eaude e com a devida
autorização prévta r.:ela Superintencrência de Controle, Avaliação e
Auditoi'ia a realizaçào de procediraentos diversos constantes ao

contrato, sendo regidc por dernanda devidamente referenciada cs

serviços de Urgência, Emergência e Ambulatoriai do Hospital [\/unicipal

de lmperatriz e Hospital lnfantii de imoeratriz, hala vista a volatilidade e

dinân'rica dos senrtços médicos prestacios l':aqueies Hcspitais e na Rede

Púhlica t\4unicipal tje Saúcje, ces,Je qrls r-táG seja uitrapassado o preÇc

I
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globai total estimadc cio contratc,, devenrjo ser adotadas as medidas
legais cabíveis caso haja necessiiacie.

21.12. O Contratado com fins de atender a clemanda de r-rsuários mensal, local
e pactuada, definidcs oela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a
realizar c,s procedimentos nos terrnos e condiçÕes estabelecidos neste
Edítai.

21.13. A não previsão de cirurrglas, especiÍicaçác por nome, no ânexo não exime
a contratada de sua i'ealização, caso a Ílesrna seja enquadrada comc
cirurgia da especiaiidade !\eurclogia para os casos de Urgêttcia /

Emergência e eietivos, servinclo láa somente os parâmetros 3

descritivos adotados no anexo pãra deiineamento gerai dos
procedimentos a serem realizados.

22DA FTSCALTZAÇÃO DO GCINTRÂTO

22.1. A fiscahzação e acompanhai-rrento ca execuçãa do presente contratc
serão fertos pelo servidor a ser indir:ado nc ato da conti"ataçáo.
especialmente designado, que ar:cltará ern registro próprio todas as
ocorrências, deterrninando o que for necessári,l à reguiarização das
faltas ou defeitcs cbservados na fornna do Artigo 67, da Lei no 8.666
de 21.06 $3.

22.2. A fiscaiização de que trata esta cjáusula nãc exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceíros, resurtantes Ce açáo ou omissão
culpo-<a ou dolosa de quaisquer de seus empregados oet prepostos.

22.3. Poderá em casos específicos, ser realizada auciitoria especializada.
22.4. A fiscaiização erercida pela COirITR/.,TANTE, sobre os serviços cra

contratadcs nâo eximirá a CCNTRATADA da sua plena
responsabilidade perante a COIJTRaTANTE ou para com pacientes e

terceii'os, decorrentes de curlpa ou d,:ic na execuçâo do contrato.
22.5. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os
esclarecii'nentcs que lhe forem solicitados pelos servicJores oa
Contratante designacios para tal fim.

22.6. Cabe ao fiscal do contrato reslizar fiscaiização inicial, no mornento em
que a prestaçãr: de serviços é ;niciada, tcmando as seguintes
providrâncias:

a) Elaborar planiiha í"esumc cje tocio o ccirtrato administrativo,
devende conter a relaçãc de todos os empregados
terceirizaCos que prestam serviÇo rio orgão, divididos por

contrato, fazendo constar informações como nome
completo, número do ÜPF, função exercida, salários,
adicionais, gratiíicações, benefícios i'ecebidos e sua
quantidade (vale-transporte e auxílio-alimentação), horário
oe trabaiho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas

extras trabalhadas,
b) Conferir, por amcstragem, todas as anotaçÕes nas

Carleiras de Trabalho e Previdência Sociai - CTPS dcs
empregados, bem como verificar se elas coincidem com o

I
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22.7.

22.8.

22.9.
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informado pela contratada e pelo empregado, deven,lo
ainda ter especial aienção para a ciata de início do ccntrato
de trabalho, a íunção exercicia, â remuneraçãc
(notadamente em relação ao salário-base, adicionais e
gi'atificações), alén de todas as eventuais aiteraçÕes dos
contratos de trabaiho;

c) Verificar qlre o número de terceirizados ou função deve
coincidir com o prerristo no contrato administrativo;

d) Observar que o salái-io não pode ser inferior ao previsto no
contrato de trabalho, norma coietiva ou piso regionai;

e) Consultar eventuais obrigaçÕes adicionais constantes em
normas coletivas apiicáveis à contratada,

f) Verificar a existência eJe conCiçôes insalubres ou de
pericul,:sidade no local tie trabalho. cuja pr"esença levará
ao pagarnento Cos respectivos adicionais acs,

empregados, além da adoção de ''riedidas de pr-oteção,

inciusive através do fornecimento de equipamentos de
proteção individual EPls, confcrnre previsto pelo
Programa Ce Prer,,ençáo ac's Riscos Ambientais - PPRA.

da empresa contratada,
g) Observar o cumprimentc das obrigações previstas na

cláusula Da Gar-ar':tia da Execução.
O servidoi responsávei pela íiscalizaçâo deverá exigir da contratada
a cornprovação dc"r r'ecoihinrento do FGTS pior rneio ios seguintes
docunientcs:

a) Copia do protocolo de envio de arquivos emitído peia

Conectrvrdacle Social (GFiP);
b) Copia cia guia de recolhirnento do FGTS (GRF), com

autenticação ntecânica ou acompar:nada de comprovante
cle recoinimento bancário ou o cornprovante emitido
quando o recolhimento for eietuado pela internet;

c) CÓpia cia relação de trabalhadores oonstantes no arquivo
sEFíF (RE);

d) Cópia ca reiação cle tor'''radores/obras (RET).

O s*rvidor responsávei peia fiscalizaçàc devei'á exigir cla contratada a

comprovaÇão do recolhimentc Cas ccntribuiçÕes do tNSS por rneÍc dos
seguintes documentos:

a) Copia clo protocoio cie en'rio de arquivcs emiticlo pela

Conectividade Social (GFIP);
b) Copia do comprorrante de Declaraçâc à PrevidÔncia
c) Copia da Guia ,le Frevidência Social (GPS) com

autenticação mecânica cu acompanhacia de comprovante
cie recoil-linrento bancário ou o comprcvante emitidc
quando o recoihimento fcr eíetuado pela internet;

d) Copia da relaÇão de trabalhadores constanies no arqurvo

sEFIP (RE);
e) Copia da reiaÇão Ce tomaCoreslobras (RET).

Fiscalizar- o curnprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas

contrataçÕes continuadas com Cedicação exclusiva dos trabalhadores

t
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da contratada exigindo mensair'rente, para tanto, os respectivos
docuryrentos:

a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidade para com a Seguridade Social, confcrrne

dispÕe o artigo 195, paragrafo 30 da ConstituiÇão Federal.
sob pena de rescisão cu'':rtrat,;al;

c) Recolhimento cio FGTS ;"eferente ao nrês anterior, caso a
Administraçãc não esteja realizando os depositos
Ciretamente, nos teriros da ,ljlát-tsula Do Pagamento;

d) Compi'ovante cle pagamentc de salários no prazo previsto
em lei, referente ac mês antei'ior;

e) Comprovante de fornecinrento de vale-transporte e auxílio-
alimentação. quanco cabivel:

0 Comprovante de pagarnento referente ao décimo terceiro
salár'ic dos trabalhadcres;

g) Comprovante de concessão de férias e correspondente
pagamento dc adicional de ferias, na forma da [-ei;

h) Comprovarrte de reaiizaçã* de exantes admissionais.
cjemissionais, periociicos, além oe c;ornplementares.
quando for o caso desses últimos;

i) Comprovante de forneciinento de EFls aos trabalhadores
mediante recibo de entrega;

j) Comproirarite de eventuais cursos de ti'einamento e

reciclagem que foi-ern exigidos por iei;
k) Cornprovante de encarninhamenic ao L4inistét"io dc

Trabalho e Empregc Cas informaçÕes trabalhistas exigidas
pela legislação, tais cornt RAIS e CAGED;

l) Cornprovante do cunrprimento das obrigaçÕes contidas em
convenção coletiva, acorCo coletivo cu sentença normativa
em clissidio cc,íeti';c de rranalho;

mi Comprovante cio cunipr'intento das obrigações ciispostas
na CLT em reiação aos empregados vinculados ao
contrato.

22.10. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompannai'e fiscaiizar a execuçãr: do
mesmc por meio de instrumentos de controle que compreendam a

mensuração dos seguirrtes aspectos, quando for o caso:
a) os resultados alcançadcs em relação ao contratado, com a
verificaçãc, dos prazos de execuçãc e cia quaiidade cjeman0ada;
b) os íecursos hurnanos empi'egacos em função da quantidade e cja

for"mação prcfissional exigidas;
c) a qualidade e quantidacie dos r*cursos rnaterials utrlizados;
dI a aclequação dos serviços prestarlrrs à rotina de execução
estabeiecida
e) o curnprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato;
fI a satisfação Co público usuário.

22.11. Cabe ainda ao fiscal cio contrato notii'icar a empresa, por escrito, nas
hipoteses Co item 7.5, para que seiarn adctadas as medidas corretivas
necessái'ias.

N
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23 PAGAMENTO E APRESENTAçÃO DAS CONTAS

23.1.

23"2.

23.3"

23.4.

23"5

23.6.

O pagamento pela prestaçâo clos seruiços será efetuado ao prestador.
por meio de ordem bancária eiou transferência eletrÔnica, em até 3C
(trinta) dias úteis apos a aceitaçãc definitil,a dos mesmos, corn
apresentação das notas fiscais devidamer:te certificadas oeio Agenie
Púbiico co:npetente.
O pagamento Ceverá ser efetuaco ern PARCELAS MENSAIS
pRopoRcroNÀrs A REALlzÀÇÃs Dos sERVIÇos PRESTADOS,
à meclida que forem realizados o recebimento dos mesmos, não
devendo estar vinculado a liquiCação total do empenho"
Para fazer .jus ao pagamento, a tornecedora adjudicatária deverá
apresentar junto às notas fiscals. comp!"ovaÇáo de sua adimplência
ccm a íazenda lúunicipal e Estadual, -§eguridade Social e Fazencia
Naoonal iCertÍdão Negativa de Débi:o - CND), com o FGTS
(Certiíicadc de Regularidade do trGTS), e Ce,1idão Negativa de
Débitos Traba!histas - CNDT e previdenciárias.
Aiem cjas respectivas certrdoes, as obrigaçÕes trabalhistas
supracitadas Ceverão ser comprovacias e submeticjas à
municipailCade da seguinte forrna:
a) documento comorobatorio rJo pagamento de salários, aCicionais.

horas extras, repouso semana! rernunerado e decinrcl terceiro
saiário aos furrcionários:

b) documento comprobatorio da cancessão de férias remuneradas

aos funcionários e ao pagamento do respectivc adicionai;

c) documento comprobatorio cia *oncessáo co auxílio-transpo*e
auxílio-alimentação e aiixílic-saúcje aos funcionários, quando for
devidc;

d) docurnento comprcbatcrio cJos oepositos cjo FGIS;

e) doci;mento comprobatcrio do paçlamento de obrigaçÕes trabalhistas

e prerridenciárias dos empregados dispensados até a data da

extinção do conti'ato;

f) docunrentc coniprobatório do pagamento de verbas rescisorias

dos trabalhadores, dentro do prazo iegal;

Na hipotese de não ser apresentada a documentação comprobatoria
oo cumpi'imentc das obrigações trabalnistas, pi'evidenciárias e para
conl o FGTS de que se trata na ciáusula Do Pagamento, a contratante
comunicará c fato à contr-atada e reterá o pagamento da fatura mensal
em vaior proporcional ao inadin:plen':ento até citle a srtuação estela
regularizaila.
Na hipotese prevista no item anteri,*r,'e em não havendc quitação das
obrigações pcr parte da ccnti'atada nr: prazo de ató 15 (ct-linzei dias.
a contratante poderá efetr,rar o pagarnentc das obrigações diretamente

\.

No
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23.7

23.8

23.9

23.10.

23.11

23.12.

23.13

23.14.

23,15.

23.í §.

23.17.

ESTADO DO MARAÍ.J}iÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
aos empregados da contrataoa que tenham participado da execução
dcs serviços contratados.
A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento
ern face do não cumprimento pela empresa fornecedora das
obrigações acinna desci'itas ou de qrtaiquer outra causa que esta deu
aza.
A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência
será da seguinte foi:rna.
A CONTRATADA apresentará mensalmente à CCNTR/iTANTE, até o
'Íüc (décirno) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços as
faturas e os documentos refererrtes aos serviços efetivamente
prestados.
Deverá ser apresentado a Superintendêricia de üontrole, Avaliaçãr: e
Audito;'ia às pi'oduções atravás rjo BPA (Boletirn de Produçâ.t
Arnbu!atonal) magnetico, elou APAC (Autorização de Prcceciimentos
de Alta Complexidade)qi;e serão postericrrnente conÍrontados com as
informaçõcs do SISREG (Sistema de Reguiação);
Os laudos exames e demais documentos devidamente preenchidos
que integrem o prontuário oe cada Baciente do Hospital [Municipal de
irrperatriz e Hospitai lnfantil de lmperatriz serão previamente
submetidos à auditagem;
Enr caso de informações divergentes o orestadcr de servrços deverá
reapresentar as infonnações, de,.'tdamente corrigidas, inerentes a
prcdução em um prazo máximo de q8 (quarenta e oito) horas.
Para fins se prova de data de apresentaÇão das contas e observância
dos prazos de pagamerrto, será entregue à CONTRAI'ADA recibo,
assinado ou rubricado pelo seruidor da CONTRATA.NTE, com
aposição Co respectivo carrmbo funcionai.
A rejeiçác dos proceclmentos peia Superintendência de Controle.
Avaliação e Auditoi'ia, sei"á nctlficada â CONTRATADA para correçâo,
devendo os mesmos serem reapresentados até o décirno útil dc mês
subsequente. sendo o pagamento realizado no niês subsequente ao
da reapresentação sendo perm!tido o extrapolamento Co teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
As contas rejeitadas qua;'rto ac merito serão objeto de anáiise peia

Superintendêncra de Controie, Avallaçãc e Étuditorta do Município,
senr preluizo de outros or-gãcs cie avaliação e controle cio SUS nos
ân:bitos estadual e federal.
Ocorrenic erro, falha oü talta ie iriocessamento das contas, por culpa
da COI,ITRATANTE esta garanti,'á à CONTRATADA o pagamento,
peios valcres do mês imediatarnente anterior, acertando-se as
diferenças que houver no pagamentc seguinte, mas ficando a

CüNTRATAI{TE exonerada c{c pagamento de multas e sanções
financeiras.
As contas apresentadas pela CüNTRATADA, quando releitadas peia
CONTRATANTE, por cortes, gicsas ou reduçÕes, gerarão a
possibilidade de interposição de iecurso no prazc nráximo de 3C

(trinta) dias, a contar ca notificaçãc pela Dir'eção do Hospital Municipal
de lmperatr"iz e Superintendência de Controle, Avaliação e Auoitci'ia.
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23.18.

23.í9.

23.20

23.21

23.22.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIP,AL ÜE íMPERATRIZ

coMrssÃo FERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
O recurso será juigado no prazo t'ráxlmo de 30 (trinta) dias úteis,
notificando-se a CONTRATADA de seu inteiro teoi".

A autoridade julgadora, ciesde ciue l'iaja motivação nos autos, poderá
prorrogar por igual período o prazo de julgamento, mediante
notificação da CONTRATADA.
No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA,
a COI.i-TRATANTE efetuará o pagamentc oos valores devidos, no rnês
subsequente a reapresentação das contas.
Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a

CONTRATANTH ar-ltcrizada a clebitar no mês seguinte, o valor pago
indevidamente por prccedimentos não realizados. incierricos ou
improprios, mediante previa e escri:a cientiflcação da CO|ITRA.TADA.
Ern caso de divergência quantc às infornações apresentaoas peio
prestador de serviços. e a sua não correçâo em tempo hábii,
ccnsiderar'-se-á corno inexecrição :arcial da oi-estação dos serviços.
incorrendc na rejeição cto paga,'riento até que se faça a deviia
correção.

24. CRITÉRIO§ DE REAJUSTE
24..1. Cs valores estipulados neste terrno serão reajustados a fins de

manter o equilibrio econômico-fiiranceiro do contrato, nos termos da
Lei Federel de Licitações e Contratos Administrativos.

24.2. Os reajustes se darâo por nreio cíe Termo Aditivo, sendo necessái"lo
anotar no processo administralirro da CONTRATANTE a origem e

aulorizaçáo cio reajuste e os respectrvos cáiculos, além dos requisítos
formais estabelecidos pela Lei Federal cie LicitaçÕes e Contratos
Administrativos.

25. DA RESCISÃO DO COT'ITRATO

25.1. A inexecução total ou parcial Cc contrato enseja a sua rescisão,

conforme dispcsto nos anigos 77 a8A cia Lei no 8.666i93.

25.2. Os casos de rescisão cc,ntratual serão formalmente motivados nos

autos do processo. asseguracio o cont:a,Jitcrio e a ampla defesa.

25.3. A rescisãc do contrato poderá ser
25,3.1 Determinada poi atc uniiater"al e escrito da Se,:retaria lVlunicipal de

Saude - S[t\lluS, nos Çasos enrrrnerados nos incisos I a Xll e XVll, tio
art. 78 cla Lei 8.660/93. nctificancla-se a contratada com a

antecedêncía nrínima Ce 30 (ti'inta) dias. cu

25.3.1.í Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato. sem
preluízo da aplicação das penalidades cahíveis, o não pagamento de

salárros e verbas traballristas, beil corno o não recolhirnento das

ccntribr"riçôes sociais, previdenc!árias e pãia com o FGTS.

CPL

RII.\ URB.A.NO SANTOS. .\" ]6õ? - BAiRTIO JLJCÀRA - IMPE]F..\TRI21i\,Tri
W

,Õ\
No

L.rgt!



I
NÚ

r

25 3.2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LIGITAÇÃO - CPL
Amigável. por acorcio entre as partes, recluzlda a iermo no processo

da licitaçãc, desde que haja cor,veniência para a Secretaria Municipal

de Saúde - SEI'úUS. ou

Judicial, ncs termos da legislação vigente sobre a rnatéria

Constituenr, ainda, rnotivo para rescisáo do contrato, assegurados ao

contratado o contraditorio e a ampia defesa, de acordo com o artigo

78, incisos XIV a XVI oa Lei Federal no 8.666/93.
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria

ft{unicipai cje Saúde - SEIVIUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo ern caso de caiamida'}e púbiica, grave perturbação da

ordem interna ou guerra ou ainca poi repetidas suspensÕes que

totalizem o mesmo praza. independentemente do pagamento

obrigatoric de rnoenlzaçÕes peIas sucessiiras e contratualmente
imprevistas desmobiiizações e r*obilizações e eutras previstas.

assegurar-lo ao contratado. nesses casos, o direito de optar pela

suspensãc dc cumprimento das cbrigações assumidas até que seja

normaiizaca a situação;
O atraso superior a 90 (noventa) cias dos pagamentcs devidos peia

Secretaria [tlunicipai de Saúde - SEÍ',,'!US decorrentes de obras,

ser,;iços ou fornecinrento, ou parcelas destes já recebicos cu

executadcs, salvo em casc de calamidade pública, Erave perturbação

da ordem interna olr guerra, assegui'adc; ao ccntralado o direito Ce

optar pela suspensão do curnpi'imento de suas obrigaçÕes até que

seja normalizada a situação.
A náo iiberação, por parte da Secr"eiarra lVlunicipal de Saúde - SEIV1US,

de área, local ou onjeto para a execuçáo dos serviços nos prazos

ccntratuais, bem como das fontes ce materiais naturais especificadas
no projeto

Quando a i'escisâo ocorrer com base ncs inciscs Xli a Xt/ll do artigo

78, sem que haja culpa do ccntrataoo, será este ressarcido dos
prejuÍzos regularmente cornprovados qtie houvei" sofi'ido, tendo ainda

direito a:

Devoluçãc de garantia;

Pagamentos cjevidos pela execução cla contrato ar.é a data cia

rescisão;

Pagamento do custo da desrnobiiizaçàc,.

A rescisãc administratrva ou ar"nigável será precediCa de autorização

escrita e fundanrentada da ar.itoridade cnrnpetente.
Ficam reconhecidos os direitcs da Administraçãc, em caso Ce

rescisão adininistrativa prevista nc a1. 77 da Lei 8.666193.

25.3.3
25.4

25.4.1

25.4,.2

25.4"3

25"4.4

25.4"4.',|

25.4.4.2

25"4.4.3

25.5

:

26 DAS MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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26.1

26.1.3

26.1.4

ESTADO DO MARANT.!ÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
Fela inexecução totalou parcialdo Contrato, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CCNTRATADA as segulntes

sanções, segundo a gravidade da faita co;'netida:

26.1"1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízc

da fiscalização, no caso descumprimento das obrigacões e

responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçãc de sanção

rnais gratre.

26.1.2 Multas:
a) 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos

materiais entregues corn atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de

atraso a COI\TRATANTE poderá decidir pela continuidade oa

aplicação cia muita ou pela rescisão contratual, em razáo da

inexecução totai.
b) 0,06% (seis centásimos pci'cento) por dia sobre o vairrr global

do fato ocorrido, para ocorrôncias de atrasos au qualquer

outro prazc prev'isto neste instrumento, não abrairgido peias

demais alíneas.

c) 5 % (cinco por centc) poi' dia sobre o valor global do fato
ocorrido, pelo não curnprinnento de quaisquer condições de
garantia estabeiecido no ccntrato.

d) 5 % (cinco por' cento) sobre c valor globai ati;aiizadc do

ccrntratc, pela nãr: manutenção Cas condições de habilitação
e qualiÍicação exigidas nc instri"imento convocatório.

e) 1'3 % {dez por cento) sobre o vaior do contrato, na hipotese

cje rescisãc contratual por inexecução parcial do contrato.

fl 2A o/o (vinte pcr cento) socre o valor do contrato, nas

hipoteses de recusa na assir':atura do contrato, rescisão

contratual por inexecução cio contrato - caracterizando-se
quanco houver reiterado descumprimento de obrigações
conrratuais - atraso superior âc prazo lirnite de trinta dias,

estabeiecido na alínea 'a".

Suspensãc temporária de participar em licitação e irnpedimento

de contratar com a Adniinistração, pek: pi"azo não superior a ú2

(dois) anos.

Declaração de inidoneidade pa;'a licitar ou contratar corn a

Administraçãc Púbiica, enquanto perdurarem os rnotivos que

detelminaran'r sua purtição olr até que seja promovida a sua

reabilitação perante a próptia autc'idacie que aplicoi.t a sariçao,
que será conceciida sempre qils o contratado ressarcir a

\
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ESTADO DC MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - cPL
Administração pelos prejuízos resuitantes e depois Ce decorrido

o praza da sançâo eplicada com base no inciso anterior.

27 DA ANTICORRT.JPÇÃC
27-1 Na execuçãc do futuro Cclntrato é vedaoo à Secretaria Municipal§lg

Saúde de imperatriz e à Üontratada elou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestr.:r seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta r.ru indiretamente, vantagem indevida

a agente publico ou a quern quer'sL.re seja, ou a terceira pessoa a ele

relacionada:
b) Criar, de mcdo fraudulento ou irreguiar. pessoa jurídica para celebrar o

oresante Contrato.
cl Cbter vantagenr ou benefício indevido de modo fraudulento, de

modificaçÕ€s oLi prarrogaçÔes do presente Contrato, sem autorizaçáo
em ieí, no ato conrvocatorio cia trcitação publica ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

d) Í\,'lanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro cJo presente

Contrato; or.r

e) De qualquer maneira frar.rdar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal cu de

corrupção, nos termos da Lei no 12.846i2C13 (conforme alterada), do
Decreto no 8.42412't':5 (conforme alteredo), clo U S
ForeignCorruptPracticesÂct de 1977 (conforme alterado) cu de
quaisquer outras leis ou reEulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupçãc"),

ainda que não i"eiacionada$ com o pr"esente Contrato.

28 EXECUÇÃO DOS SERV!Ç0S
28.1. Os seruiços descrites no objeto deste Termo de Referência serão

executados pela CONTRqTÁ.DA nas depen.Cências físicas das clínicas
pr^opi"ias, Hospital Vlunicipal cle lmperatriz, Hospitai lnfantilde !mperatriz
e/ou em iocal cjefinl,Jo pcsterrorinente pela Secretarla Miunicipal cÍe

Saúde.
28.2. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais

da CONTRATADA com observâncla estrita do Codigo de Êtica e
Regulamentação do Frocesso Disciplinar, das Leis no 8.080/93,
8.1,4219A e 8.666i93, Porl'ar-ia íVIS-SAS n" '138 de 04 de Abril de 2011 e
demais normas aplicávers à espécie, sem prejuízc das Cisposições
seguintes:

28.3. Para os efeitos deste'[ermo de Referência considerarn-se profissionars
da CONTRATADA:

28.4. O membro de seu corpo ctinico e cie profissionais;
28.5. O profissionai que tenha rrínculo cie en'rprego com a CONTRATADA;
28.6 O profissional autônomo que, eventuaimente ou perrnaiientemente,

presta sei'viços à CONTRATADA, ou que por esta seja autcrizado

CPL
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28.7.

28.8.

28.9.

28.14.

28.11.

28.12.

28"13.

28.14.

28.15.
28.16.

28.17.
28.18

28.19.

28.20.

28.21.

28.22.

28.23.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlGlrAÇÃO - CPt-
Equipara-se ao profissional autonomo definido no item anterlor a
empresa. grupo, sociedade ou conglornerado de profissionais que
exerÇa atividacie na área «je saide.
A CONTRATADA nâo pooerá cobrai'do paciente, ou seu accmpanhante
qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.
Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e cla irornratizaçáo
suplementar exencidos pela Contratante sobre a execução do objeto
deste Termo de Referência. a CCNTRATADA reconhece a prerrogativa
de controle e a autoridade nornrativa genérica da direÇão nacional rjo
SUS, clecorente da Lei Org.;ânica da Saú,Je (L.er no 8,14219A), além cías

Normas Operaclonais da Saúde.
E de responsabilicjade exclusiva e integral da CONTi1ATADA e

utiiizaçãc ce pessoal para execução do objeto deste CONTRATC
incluíclos os encai'gos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e

obrigações ern nenhuma hipotese poderão ser transfertdos para a

Contratante cu para o Ministério cja Saúde.
A CONTRÂ,TADA fica exonerada da responsabilidade pelo não
atendimentc oe paciente, amparado pelc SUS, na hipctese de atraso
super'ior a 90 (noventa) dias to pagamento cievido pelo Pcder Público,
ressalvadas as situações cie calamidacje publica ou grave ameaça de
ordem interi:a ou eÍTi situações de urgência ou emergência.
Os agendamentcs dos piocedimentos ambuiatoriais serão realizados
por meio Co SISREG
O CONTRATADO disponibilizará ao COI{TRATANTE, a agenda diária
e horários pré-estabeiecidos em que serão executados os serviços
objeto do presente contr"ato para a efetiva organização do fltrxo 'lla
prestação dos serviÇos e atendimento das necessidades cios usuárics
do SUS.
As agendas disponirilizacas peios ccnlrataCos deverão ser entregues
na Superint+ndência de üontroie, AvaliaÇão e Auditoria 40 {quarenta)
dias antei"io,-ao môs da prestaçãc dos servlços.
A CONTRATADA se obriEa a:

llantei" atualizada a escaia nominal dos profissionais, nes diversCIs

serviços, coírforme programaÇão das atividades çirúi'gicas;
[t/lanter sempre atuaiizadc:s os prcntuários rnédiccs dos pacientes,
Não utilizar nem permitir que terceiros utillzem o paciente para fins Ce

expei"rmentação,
Atender os pacientes corn clignidade e respeito de modo universal e
iguaiitário, sem prejuízo da qualidade na prestação de serviços;

Justificar aer paciente olr iã seLi representante, por escrito, as razões
técnicas alegadas quando cia decisão de não realização de qualquer ato
profissional previst,s neste Termo de Referência;
Esclarecer aos pacientes sobre seus direitcs e assuntos pertinentes aos
serviços oferecidos;
Respeitar a decisão clo paciente ao consentír ou recusar prestaÇão de
serviços Ce saúde, salvo nos cesos de iminente oerigo de vida ou
obrigaçáo iegal;
Garantir a confidencialidade dos dados e lnforrnaçÕes aos pacientes;
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28.24.

28.25.

28.26.

28.27.

28"28.

28.29.

28.30.

28.31.

28.32.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlGlrAçÃO - CPL

CPL

Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos,
ato de criaçào ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo cie 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de registro da alteração, copta
autenticaCa da Ceftidão da Junta Comercial cu do Cartorio de Registro
Civii de pessoas Jurídicas.
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente, âos orgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados.
ciecorrentes ie ação ou ontissão vcluntária, ou de negligência. irnperícia
ou imprudência praticadas oor seus empregacios, profissionais cu
prepostos, ficando assegrrrado à CONTRATADA o direito de regresso
Qualquer aiteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operativa da COI',ITRATADÁ. poderá ensejar a náo
prorrogação do contrato ou a revisâo das condições ora estipulacias.
Os plantÕes de sobreavisos de 24 (vinte e quatr-o) hoi"as por dia e
plantão pi-esencral de 12 (doze) horas por dia, ambos 07 (sete) dias por

semana e ,Jeverá o reprsseiitante cla CON'I-RATADA apresentar cunr

antecedência de'ÍC (dezl c'iias a escaia dos profissionais paia c
atenclimeniü aos piantÕes. A escaja â ser apresentada mensalment*
pelo representante iegai Ca empresa é de sua inteira respcnsabilidacje,
devendo esta ser previamente apresentada a CONTRA.TANTE para sua
respectiva aprovação.
Cada um cos profissionais da enrpresa indicará no mínimo três números
de teiefones, senco obrigatoriamente dois fixcs, residencial e conrerctai
e outro celuiar, através dcs quais, pode;'ão ser contatados pelo serviçc
competente ic.Hospital Municipai e liosprtal infantil cle lmperatriz.
Cabe à CO['.ITR{TADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais
a eia vinculada. a infor-mação em ternpo hábil, sobre quaisquer
mudanças ocorridas no(s) numero(s) dos teiefones indicados e informar
à CONTRA-I-ANTE sobi'e a alteração ocorrida.
Os profissionais acima reiacicnacics, quando acionados pelo setor
competente do HfJil, deverâo atender ao chamado em ate 30 (trinta)
minutos, devendo o resoonsável pelc chamado fazer constar no
prontuário Co paclente, elou no iiriro de ocorrências do Pranto Socorro.
o hoi'ário ern que contatou o profissional, sendo que para os fins iegais
o referido horário devei'á ser tanrbem gr"afado em horas e rninutcs pol'

exrenso, assirrr ccrno c númei'o o'.t nitleros discerlos.
Caso o prcfissionalque figura na escala de plantão não seja locaiizado
ou náo atenCa ao chamaic, ou não compareÇa ao sobreaviso no praza

de trinta Íninutos, deve:'á c responsável pelo chamacia acionar o
responsável legalda enipresa para qLie este proviciencie imediatamente
outro profissicnai para realizar o atendimenio. Em caso de
descumprimento será aplicada multa prevista neste terrno, sem prejuízc
ctas pcssíveis cominaçôes legais civis e crimlnais que o caso requeira
Em nenhuma hipotese será aceito a substituição do médico
apresentacicr na escala, por outro que não coriste na lista oe
profissionais da empresa, ou que não disponham da qualificação
especifica na área de Neurologia e/ou Neurocirurgia.

I
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29 DAS DISPOSIÇOES GERAI§
29.1 Apos a declaração do vencedcr da licitação, não havendo manifestação

cios licitantes quanto à irrtenção cie interposição de recurso, o(a)
pregoeiro(a) adjuclicará o objeto Iicitado, que postericrrnente será
submetido à homologação da autoridade superior

29.2 No caso de interposição de recurso(s), apos profei'ida a decisão quantc

ao mesrno, a autoridade incumhida da decisão adjudicará o objeto
l!citado.

29.3 O contratado obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais,
as acréscirncs ou supressoes do valor inicial atualizado do contrato, nos

termos do art. 65, § 'Xo, rja Lei n' 8.666/93.
29.4 A Prefeituira [Vluniclpal de lrnperatriz (lúA), através de seu ordenador de

despesas, pcderá revogar a iicrtação por razões de interesse publico

decorrente cie fato superveniente dev!damente com provado, perti nente
e suficiente para justificar tal concíuta, devendo anulá-la por ilegalidade.
cje ofício oLt por provocação de terceiros. mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado.
29.5 Até 02 (dois) dias úteis antes cia cJata íixada para recebirnento das

propostas, qualquer pÊssoa iísica oLr .1irrídira po0erá soiicitar
esclarecimentos prcvidencias ar; !rnpugna!' D atÕ convocatcric icr
Pregão Presencial. Nãc serâo considerados os peclidos de

esciarecimento, providências cu impugnaçôes en,riacios po;^ fax. e-mail
ou vencidos os respectivos prazcs legais.

29.6 Os recurso e contrarrazÕes de recurso, bem conro impugnação ao
Eciital, cleverão ser dirigiCos ao(a) Pregoeiro(a) e protocoiados junto à

Ccmissão Permanente ce LicrtaÇão - CPL, c qual deverá receber,

examinar e subrnetê-ios a autoridade cornpetente que decidirá sobre a
pertrnêncra.

29.7 Decairá do direito de impugnar os r:ermos c;este editalo rnteressado que,

tendo aceitado sem cbjeçãc, venha, apos julgamento desfavorável,
apresentar falhas ou irreguiaridaces que o viciem.

29.8 A participação nesta licitação irnplica na aceitação piena e irrev,:gávei
das respectrvas exigências e condições.

29.9 O(a) pregoeiro(a) ou a Âutoridade Superior. enr qr,ralqr-;er fase da
licitação, poderá promiver diligências obletivando esclarecer ôu

complemeniar a instruçãr: do processo. vedada a inciusão posterror de
documento cu infcrmação que deveria constar no ato Ca sessão pública.

29.10 Não serão consrderadcs nrotivos para desciassificação si."nples

omissões otr erros fornrais da proposta ou da documentaçãc, desde que
sejam irrelevantes e não ;;rejurdiquem o processamento da iicitação e o

\
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29.11

29"12

29.13

29.14

29.15

29.16

29.17

29.18

29.19
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entendimenio da prooosta, Ê qLie não firam os direitos dos demais

licitantes.
As normas disciplinado:'as desta licitação serão sempre interpretadas

em favor da ampliaçãe da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Admintstração, a finaiidade e ã seguranÇa

Ca contrataÇão/fornecinrenio.
Enr caso c1,:; ciiscrepâncie entre os anexos e o Editai, prevalecerá à

redação deste instrumentc convocaiorio.
Casc a lic:lante vencedcra ainda não esteja cadastrada junto a

Administração Púolica Municipal, deverá fazê-io tão logo lhe seja

adjudicado o presente cename.
Os autos clc respectivo prírce$so administrativo que originou este editai

estão com vista franqueacia aos interessados na licitação.
As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem Çomo cs demais atos de interesse

cios licitantes. sei'ão publicados na lmprensa Oflciai, caso não possam

ser" feitas diretamente aos seus :epresentantes.
Na hipotese de c processo licitatoric vir a ser interrompidc, c prazo de

validade das propostas flca automaticarnente prcrrogado por igual

número de dias em que c feitu es'lirrer suspenso.
Na contagem dos prâzos estabeiecidos neste Edital, excluir-se-á o dia

cio início e incluir-se-á o dia do verrci;'riento.

O Edital e .§e'\js anexos estarãc ciisponíveis no site

www.imperatriz.ma.gov b:" ou obtidos mediante pagamento no vaior cie

R$ 2C,00 (vinte i-eais), e ser recoihicjo através de Documento de

A.r'recadaçã; Miinicipal - DAIVI, en'ritido peia Secretaria de

Flanejanrento Fazenda e Gestãc Or'çarnentária. podendc, ainda, ser

consultacic gratuitamente na sede da CPL, na Ruia Urbano Santcs,
1657, Bai;"ro Juçara. Imperatriz/MA, estando disponível pata

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

São partes integrantes do Ecjital os seguintes anexos:

- futlinuia do Contrato

- Modelo de Declaração Dando Ciência de
que Cumprem plenamente os Requisitos de
Habilitação.

CPL

- Pi-oposta de Preços e Termo de
fleferSncia
- irlcdeio *e Carta Credenciai.

- Declaração a que alude o art. 27o, V da Lei
n." 8.666/93;

ITL]A TiRB,\No s,\l;TOS. t.j" 16õ7 - BAIRRo Jit(jARA _ INIPI]RATR]Zit,,IA
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a) Anexo I

i b) Anexo ii
i c) Anexo lll

I



9b\-
No

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

imperatriz (t\lAi, 24 de Janeiro de 2020

Sh Smes
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL
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ESTADO DO IeíIARANHÃO
PREFE!Tt,!RA ML,INICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÂO PRESENCIAL N,O 07412019 - CPL
ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (lúA), .*__de de 2020

Prezados Senhores

-iempresa), ccm sede na cidacÍe oe
Rua_--__, n.o inscrita no ChIFJ/Í\,{F sob o
numero neste atc representada por

poitaCor Co CPF n.o e R.G
n.o abaixc assinado lropõe à Secretaria de Administração e
lVlodernização, os preço:i infra Cisorlininados para a Contratação cie emoresa
especializada em Serviço iúédícc Eietivo, Ur"gência e Emergência em Neuroiogra para
atender as necessidades rja Rede iVluninipal de Saude, para atencier as necessidades
da SEMUS e suas Cccrdenações, confoi'nre Anexo l, objeto cic PREGÃO
PR ESENCIAL no 07 412Çt19-CPL:

a) Praza de,validade cia prlposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dies. contados a partii'ca data de sua abertura.

b) A prestação do §erviço üo oojeto terá iníeio logo apos o recebimento da

"Ordern de Serviçc", emitida pela üontratante. Os serviços Cescritos no

objeto serão executados pela COhITRATADA nas dependências físicas

das ciínicas proprias, Hospitai Fulurnicioal de lmperatriz e Hospital lnfantii

de lmperatriz eicu em locai cjefinidn posteriormente pela SEI\,IUS.

c) Preço Total oor extenso RS ( )

Nome, Assinaturr"a cic Resocnsáve! da Empresa

-?

iF

CPL
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SE

TÉRMO DE

1. Os.Jero
1.1. O Objetc deste Termo de Referência é a Contratação de empresa especializada
em Serviço Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Neurologia, conforme
especificações constantes neste Termo de Referência e planilhas em anexo para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde.

2. JuslrHcallv.q
2.1. A prestaÇão dos serviços em questão ê de sun"ra importância, haja vista serem
indispensáveis para proporcionar o bom desenvolvimento das atividades realizadas peia

Secretaria ttlunicipal de Saúde nesta cidade.
2.2. A contrataçáo de empresa especiaiizada na realização de serviços médicos com

base na portaria 1.286 cle 26 de outubro de 1.993, incluindo consultas. exames,
cirurgias eletivas e procedimentos de Urgência i Emer"gência I Eletrvos, se fazem
necessário, visto qLle os mesmos são imprescindíveis para o atendimento universal e
igualitár'io dos cidadãos referenciados ou residentes em nossa cidacie e região que

necessitem realizar procedimentos na área de Neurologia, uma vez que está é uma das

áreas que apresenta grande índice de doenças, incidentes e problemas recorrentes.
2.3. No que se referem os procedimentos eletivos e consurlta em neurologia. a referida
iicitação se justifica em funçáo da prestação de serviços em Neuroiogia serem

rnctrspensáveis para viabilização e execução de açóes na área de saúde em âmbito
muntctpa!, cuja interrupção compromete o atendimento dos pacientes que precisam do

serviço de neuroiogia enr consultas e exames eletivcs, assrm, caso ocorra interrupção
oo serviço haverá orejuízo aos usuários da rede rnunicipal de saúde.
2.4. Tratando-se dos serviços de ur"gência e ernergência a licitação se justifica em face
da grande demanda de pacientes que necessitam de atendimento na especialidade na
urgôncialemergência, pois o hospital geral de urgêrrcia e emergência, de media e alta
cornplexidade, atendendo uma populaÇão de cerca de 509.105 (quinhentos e nove e
cento e cinco) cidadãos, pois atende 04 (quatro) regionais de saúde totalizando 43
(quarenta e três) municípios. Acrescenta-se que para especialidade de neurocirurgia o
hospital é habilitado como Alta Conrplexidade. Ademais, importante ressaltar que o
município não dispõe de profissionais concursados na área. Diante disso, e
imprescindível a contrataÇão de empresa especializada para a prestação dos serviços.

3. Dos Os.reros, EspEcrFrcAÇÕES E QUANTTDADÉ.s.

3.1. Os objetos, especificaçÕes e quantidade estão clararnente descrrto nos anexos a
este Termo de Referência
3.2. rJs trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
3"?.'t. Consultas em atençãc especializacla;
3.2.2. Reaiização de L*xarnes:
3.2.3. Realizaçáo de procedimentos cirúrgioos eietivos de méciia e alta
cf.,mÉrlexidade.
3.2.4" Disponibilizar C2 (dois) médicos em regime de plantão sobreaviso de 24
(vinte e quatro) hcras por dia. sete dias por semana, para realização de todos os
atendtmentos e procedimentos cirfrrgicos na urgência e emergência do Hospital
Munrcipal de lmperatriz e Hospital Municipal infantii de lmperatriz.
3.?.5. Disponibilizar 01 (um,) médico ern regime de rrlantão presencial de 12
(doze) hcras por dia, sete dias pcr semana. para realização de visitas, avaliação
clinica, prescrições médicas, acompanhamentc clos pacientes internados e pareceres;

Av. Dr.rrgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centi-o, CEp 65903 270
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-987?
site : rvw'+r.imperatr-iz.ma. gov. br

irrperatriz (Í''lÂ)
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A'r. Dorgivai Pinheiro de Sousa, na 47 - Centro, CEP 659c3-270 - Ií:peratriz (MA)

Fone: i99) 3524-9872i Fax: (99) 3524-9872
site : i;ww imperatriz. ma.gov.br

{' i

3.3. C quadro de proflssional deverá conter no minimo 05 (cinco; mêciicos
qualificação profissional em Neurocirurgia e, destes, no míniríro 02 (dois) medicos
qualificação profissional em Neurologia.
3.3.1. A qualificação pi'ofissional deverá ser comprovada através da
apresentaÇão de certificado de conclusão de Resldência Médica e/ou Títurlo de
EspecializaÇão nas áreas supracitadas, no ato da contratação.
3.3.2. Todos os médicos deverão ccmprovar ainda através de Declaraçãc a ser
apresentada no ato da contratação, experiência profissionai na área supracitada por
mais 03 anos, no ato da contratação.

3.4. As quantidades estimadas com fins de formaçãc do preço global dos serviços em
api'eço tiveram como base o exercício do ano anterio;', sendo discricionário a Secretaria
Municipai de Saúde e com a devida autorização prévia pela Superintendência de
Controle, Avaliaçáo e Auditoria a realizaçáo de procedirnentos diversos constantes ao
contrato, sendo regido por demanda devidamente referenciada os serviços de Urgência.
Emergência e Ambulatorial do Hospitai Municipal de lmperatriz e Hospital tnfantil de
lmperatriz, haja vista a volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados naqueles
Hospitais e na Rede Publica Municipai de Saúde, deede que não seja ultrapassado o
preÇo global total estimado do contrato, devendo ser adotadas as mecjidas legars
oabíveis caso haja necessidade.
3.5. O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, loca! e
pactuada, definidos pela Secretaria lvlunicipal cje Saúde otrriga-se a realizar os
procedimentos nos termos e condições estabeleciCos neste Termo de Referência.
3.6. A não previsão de cirurgias, especificaçáo pcr nome, no âne;(o não exime a

contratada de sua realização, caso a rnesma seja enquadrada como cirurgia cia

especialidade Neurologia para os casos de Urgência i Emergência e eletivos, servindo
tãc somente os parârnetros e Cescrítivos adotados nc anexo para delineanrento gera!

dos procedirnentos a serem realizadr:s

. Da HaerurAÇÃo
4.1. Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica cieverá apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafo dos ar1s.27,28,29,30 e 31 da

Lei no 8.666/93.
4"2. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) devidamente
atualizado.
4.3. Registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional competente à

categoria.
4.4. Fazer juntada da copia dos documentos do Responsável Técnico, a saber:

Diploma de curso superior, Certificado de Conclusão de Residência Médica elou

Título de Especialização na área dos procedimentos a serem contratados

devidamente reconhecidos pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, bem

como Registro de Qualificação de Especialista - RQE, observando estritarnente as

diretrizes quanto à qualificação dos profissionais a realizar os proceciimentos.

!

, De execuçÃo Dos Senvlços
S.í. Os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência serão executados pela

CONTRATADA nas dependências físicas das clínicas próprias, Hospital Municipai de

lmperatriz, Hospital lnfantil de lmperatriz eiou em local definido posteriormente pela

Secretaria Municipal de Saúde.
S.Z. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da

CONTRATADA com observância estrita do Codigo de Etica e Regulamentação do

processo Disciplinar, das Leis no 8^080i93 , 8142€C e 8.66ê/93, Portaria MS-SAS n'

lo-
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138 Ce 04 de Abril de 2A11 e demais nornias aplicáveis à espêcie, senn preju

disposiçoes seguintes:
5.2.1. Para os efeitos deste Termo de Referência considerarn-se profissi
CONTRATADA:
5"2.1.1. 0 membro de seui corpo clínico e de profissionais;
5.2.1.2. C profissiona!que tenha vinculo de emprego com a COÍIITRATADA,
5.2.Í.3. O profissionai autônorno que. eventualmente ou permanentemente, presta

serviços à Ctf NTRATADA, ou que pcr esta seja autotizado.
5"2"2. Eouipara-se ao profissionai autônomo definido no item anterior a ernpiesa,
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exei'ça atividade na área de

saúde.
5.3. A CONTRATADA não poderá cobrar cio paciente, ou seu accmpanhante qualquer

complementação aos valores pagos pelos seruiços prestados.

5.4. Sem pr.ejuízo do acompanharnento, da fiscalização e da normattzaÇão

suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Tern'ro de

Reíerência, a CONTRATADA reconhece a Drerragativa de controle e a autor"rdade

normativa genérica da direção nacional do SUS, deccrrente da Lei Orgânica da Saude
(l-ei no 8.142190), além das Normas Cperactonais da Sartde.

5.5. E de responsabrlidade exclusiva e inteEral da üCNTRAIADA a utiltzaçáo de

pessoai para execução do objeto deste CONTRATO, inciuídos os encargos trabaliristas,
previdenciárics, sociais, fiscais e ccmerciais resultantes de vínculo empregatício cujcs

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transfericios para a Ccntratante

0u para o Ministério da Saúde.
5"6. A CONTRATADA fica exonerada da responsairilidade peio não atenciimeritc de

paciente. amparado pelo SUS, na hipotese cle atraso superior a 90 (noventa) dias no

ç,agamento devido pelo Poder Públicc, ressalvadas as situaçÕes de calamidade pública

ou grave ameaÇa cJe ordem interna ou ern situraçÕes de urgência ou emergência

5.2: Os agendamentos dos procedimentos ambulatortais serár: reaiizados por meio do

S!Sr-iEG.
5.y.Í. O CONTRATADO disponibilizará ao CONIRATAI.ITE, a agenda diária e
horários pré-estabelecidos em que seráo executados os serviças objeto do presente

contrato para a efetiva organização do íluxo da prestação dos serviços e atendimento

das necessidades dos usuários do SUS.
S.l.Z. As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues Ba

Superintendência de Controie, Avaiiação e Auditoria 4A (quarerrta) dias antei"ior ao

nrês da prestação dos ser,liços.
5.8. A CONTRATADA se ob'riga a:

S.g.X. Manter atualizacla a escala nominai cios profissionais, nos diversos

serviços, conforme prog ramaÇão das ati'ridades cirúrg icas;

S.8.2: Manter sempre atuaiizados os prontuários médicos dos pacientes;

5.g.3. Não utilizar nem permitir que terceiros utiilzem o paciente para Íins cie

experimentaçâo;
S.ó.+. Atender os pacrentes corn digriiciade e respeito de modo i;niversal e

igualitário, sem prejuízo da qualidace na prestaçáo de serviços:

ã.*.S. .iustiticár ac paciente oil ã 3eu representante, por escrito. as razÕes

tilcnicas alegacias quanoo da decisâo de não realização de qilalquer atc profissional

previsto neste Termo de Referência;
5.g.6. Esclarecer aos pacientes sobre seus ctreitos e assuntos pertinentes aos

serviços oferecidos;
5,8.7: Respeitar a decisãc cio pacierrte ao consentir ou recusar prestação de

serviços de saúde, salvo nos câsc§ de iminente perigo de vida ou obrigação iegal;

5.g.g: Garantir a confidencralidade dos dados e informações aos pacientes:

, CEP 659C3-2/0 - in"ioeratriz (MA)
Av. Dorgivai Pinheiro de Sousa, ;ro

Fone: (99) 352r''9872 / Fax: (99)
47 - Centil
'35)4-9872

site : wv,,w. imperatriz' ma.gov. br
&,"
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5.8.9. Notificar a CONTRATANTE de eventual aiteração de seus Estatutos,
de criaçácr ou de sua Diretoria, enviandCI-lhe, no prazo de 30 {trinta} ciias coriracjos
partir da ciata de registro da aiteração. cópia autenticada da Certidã.1 da "lunta'
Comercial ou do Cartorio de Registro Civii de pessoas Jurídicas.

5.9. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ac paciente,
aos órgãos cio SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou ornrssão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudêrrcia praticadas por seüs
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CCNTRATADA o clireito
cie regresso.
5.'t0. Qualquer alteração ou mcdificação que importe em Ciminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisáo
das condições ora estipuladas.
5"11. Cs plantÕes de sobreavisos de 24 (vinte e quatro) horas por dia e plarntão
presencial de 12 idoze) horas por dia. ambos 07 (sete) dias por semana, e devera o
representante da CCINTRATADA apresentar com antecedência de 10 idez) Cias a
escala dos profissionais parã o atendimento aos piantôes. A escaía a sêr aoresentada
nrensalmente pelo representante legaí Ca empresa é 0e sua inteii"a responsabiiidade,
devendo esta sei' previamente apresentada a CCINíRATANTÊ para sua respectrva
aprovação.
5.í2. Cada um dos proflssionais iia empresa indicará no mínimo três números de
teleÍones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular,
através dos quais, poderão ser coniatados pelc serviço cornpetente do Hospital
I'vlunicipal e Hospital lnfantil Ce imperatriz,
5"12.1. Cahe à CONTRATADA. a responsabilidade poi"cobrar dos profissronais a

ela vrnculada, a inforrnaçâo em tempo hábil, sobre quaÍsquer mudanças ecoi'rtclas

no(s) numero(s) dos teiefr:nes rndicados e informar à CCNTRATANTÊ. sobre a

alteraÇão ocorrida.
§"13. Os profissionais acima relacionados. quando actonados pelc setoi'cornpetente do

HÍrrll, deveráo atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o respcnsávei

pelo chamado fazer constar no prontuário do paciente, elou no livr"c de ocorrências do
prcnto Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que para os fins iegais

o referidc horário deverá se:" tambá,t grafado em horas e minutos pc,r extenso, âsslm

corTlo o número ou números discados.
5.í4. Caso o profissionai que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não

atenda ao chamado, ou não ccmpareça ão sobreavísc no pi'azo de trinta minutos,

deverá o responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que

este providencie imediatamente outro prafissional para reaiizar o atendimento. Ern casc

de descumprimento será apiicada muita prevista neste termo, sertl prejuízo das

possíveis cominações legais civis e criminais que o caso requelra.

b.tS. em nenhuma hipõtese será aceito a substituição cio médico apresentado na

escala, por outro que náo conste na iista de proíissionais da empresa, ou que não

ciisponham da qualiiicaçáo especifica na área de Neurologia e/ou Neurocirurgia.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATAÜ.&
6.1. A reparar. cOi'rigir, remover, sr.tirsÍiluir, desfazer e refazer' prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vicios' defeitos

incorreções, erros, falhas e imperfeiçÕes, deccrrente de culpa da empresa prestadura

de serviços.
6.2. A evitar procedimentos improprios ou de qualicjade inferior, não podendo tal fato

ser invocado para justiÍicar cobrança adicional, a qualquer título'

6.3" A responsrúilirut-uu poi' todo e qualquer danc ou prejuízo causados pcr seus

empregadot ou opiàsentantes, dii'eta e indiretarnente, a contratada ou a terceiros'

CEP ô5903-270 - linperalrrz (MA)
Av. Dcrgir,,a! Pinheii'o de Sousa. no 47 - ílenl:rc,
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6.4. Observar o prazo máximo no quai a empresa ficará obrigada a entregar
serviços. conforme descrito no Edital.
6'5' Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscaiizaÇâo do se
competente, não exin"lirá cl prestador de serviçns de tstal responsabilidar1e quanto
cunnprirnento das obrigaçôes pactuadas entre as partes.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - C€ntro, CEP 6:;90i 270 - 1r:rpr:ratriz ii''!A)
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6.6. A enrpresa que pessua sede fora dr: nrunicípio de lmpeiatriz - fujA cu mr-inicipios
circunvizinhos vencedora deverá apresentai" preposto na cidaCe de imperatriz * ivl1 por
meio de ernpre§a Íilial devidanrente estabelecida, pera a realização dos procediinentos
em referência neste Termo.
S.7. A assiriatura do contrato por pessca competerrte deverá ser efetuada ern um
prcz.a máxii'no de 05 {cinco) dias ú,reis âpüs a nntificação da ContratacÍa, sob pena das
sançÕes constantes neste Terrno ce Referência, e nos termos do art. 70 da Lei no
'10 5?at2a02
6.8. Pagar todas as despesas, tais ccmo taxas, rrnpostos, trihiltcs, fretes. segirros,
embalagens, mão-de-obra, gararitia e todas as despesas decorrentes .da ccntratação
6.9. Efetuar a imediata correção cias deficiê;rcias apontadas pela Conir.atante. corn
relação a prestação dos serviços.
6'10' Responsabilizar-se peio cumprimento das o;'escriçcles referenles às ters
trabalhistas, previdenciárias e de segurairça do trabalho de seus func!r:nários
6.1í, Manter durante a execução do çontrato ern compatibilidade ccm as obr-igações
por ela assumicjas. todas as condíções de habilitação e quaiificaçãa exrgicias na
licitaçáo, apresentando os ccrnpiovantes que lhe fcrern sclicitados peia Ccntratar-iie.
6.í2. Comunicar à fiscalização da ccniratante, Dof escrito. qr:ando verificar quarsquer
condiçÕes inadequadas à execiição dç ccntrato ciu a rn''iinêr;*;ia rle fatcs çue pcssãm
prejudicar a perfeita execuÇãc dr: objeto.
6.í3. Pt'oporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom andamentc ,Ja execução clo
contrato-
6.14. A Contratada é responsável peíos encargos tral:alhistas, previdenciár"ios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do conti'ato.
6.í5. A tnaCimplência da Coi:tratacJa, corn referência aos encargos trabalhistas fiscais e
cctnerciais. nâo transfere a Contratante üu a terceiros a respansabiliclade pcr seu
pa!Jamento.
6.í6. A Contratada é resp':nsá,rei peios clanos causados diretamente a $ecretai"ia
Í'rlunicipal de Saúde e ou a tercerros, decorrenre de culpa ou dolo dui"ante a execução
deste Contrato.
6.17. A açâo ou omissão, tctal ou parcial da fiscalização da Contratante, :"rão exinrrrá a
Contratada de total responsabiiidaie peia má execuçáo do objeto cio contrato.
6"18. A ccntratada deverá disponibilizar o quantunr de eqiliparnentos, mác;uinas e nrão
de obra necessária a prestação rjos seruiços, alem de insumcs e qualsquer outros
utensílios em quantidades necessárias para fiei execução do contrato.
6.í9. O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível. de sua condiçáo cte
entidade integrante do SUS, e da gratuidacie dos serviços crestados nessa coniliçác.
6.20. Náo harterá distinçâr' nc, atendinnento ao i-jsuar"ic da .§tJS em relaçãc aos
pacientes atendidos por meio rie convênios eior"r atenCrmentc particular, qijer seja na
forma de atenCinrento, quei'seja no uso de materiaís.
6.2Í. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licerrça. Locaiizaçáo e
Funcionamento, os qriais deverão ser entregues, por copia autenticada, à Secretar"ia
Munic;pal de Saúde, onde ficarão arquivadas no procssso de contratualização.
6"22. CI Contratado íica obrigado a rnanter atuaíizacio <; cadastro junto ao CaCastrc
Nacional de Estabelecimenios de Saúde tCl,iES). informando a CONTRATAIiTE,
sempre que houver alterações de ordern estrutural elou no quadro Íuncicnal. tendo a

Fone: (99) 3524-9877- / Fax: (99) -1524-ç872
site : www. rmDeratriz.rna. gov.br i
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validação da Superlntendência de Controle, Avaliaçâo e Auditoria
das inforrnações prestadas.
6"23. Manter a Secretarla Municipal de Saiide inforrnada
atendinrentos realizados inês a mês.
6.24. A emp!"esa deverá apresentar relaçãc dos profissionais e .!untar ccpra
seguintes documentos de cacia profissional: Diploma de curso superic'r na área d
medicina devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a iegislaçáo

t{\
diploma de especiaíista na área cjos procedimentos a serem contratados, be,r como,
registro de qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as .lireirizes
quanto à qualificação dos profissionais a reaiizar os piocedimentos. en': ccnfcr,-n:dade
com o exigido na Tabeia de Procedimentos, Lledicamentos e OPltl dc SLi§ 11-abeia
SUS); Registro junto ao Ccnselho Regional competente à categcria
6"25. Apresentar o rol de espeüialistas que compÕern o coípo clinico <1a e,"np;"esa Em
caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Ccntratante deverá ser infcrmada
6.26. lndicar preposto pêra representa-ia na execução cJo contratt nc mupiçíprc que o
serviço está sendo prestadcr e ciirigir os trabalhos realizados;
6.27. lnformar mensalmente ao municípic a relação de trabalhadores que prestam
serviço na cbra ou servico contratadc, inaicanco para tanto as suss respetivas funçóes
e saiários;
6.28. Â ccnti'atada dever"á efetuar o pagarnento das verbas i"escisorias dos
trabalharjcres dentro dc decursc lega!, sob rlena da ccntratante, ante sua tnercia,
promüver diretailente ao trahaihacior s pagaÍnento das verbas salariais iiicontrcversas,
5.29. Observar e cunrprir as lrorríiâs de saúde e segurarlÇa do traballio. prev,s:as em

normas ieEais e atos do Ministéricr cjo Trabalho apresentando, no prazo rnáxinc cje 30
(trinta) dias corrídos do inÍcio da efetiva prestação dos serviços contratatJos. para tanto,
uma via dos orograrnas Ce saúde e seguranÇa, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar cia execuçãc dos
serviços, bem como sempre api'esentar documentos comprabatcrlos dos trabalhadores
a serem contratados ou demitidcs.
6.30. lnformar, no prazo de 05 (cinco; dias, aos orgãos de controle. I\4lnistérrt irúiblico

do Trabalho e Ministério Público do Estacio do ltlar^anhão - Prcmotorias de Justiça de

lmperatriz, eventual trabalhador contratadc e que tenha ligaçâo con'i coniuge,
compariheiro ou pai'ente enr linha reta, colaterat ou por afinrcade. ate n terceiro grar-t,

inclusive, conn agentes púbhcos ocupantes Ce cargos em coniissâ+ otl função de

confiança ou, ainda, agentes poiíticos da Aclministração Publica Municipal, direta ou

indireta, de qualquer dos Poderes.
6.3Í. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inc!usrve no

que dizem respeito às medicas de proteção cia saúde e segurança dos trab,alhadores,

englobando, por exemplo, ÊPls, adicionais de insaiubridaCe e pericutosidade,

eiaboração dos programa§ específiccs (PPRA, PCMSO), bem eorno suas

implementaçÕes.
6.à2. Rssinar o Plano üpe;'ativo elaborado nos termos do art. l/', da PoÍaria do

Ministério da Saúde n' '1 .034, de 5 de ri'laic ,Je 20i 0.

veracidad

7. OsntcnçÕrs na CourRarnlttE
V.1. Efetuar o pagamento na ioi'r'na deste termo cle referência, apÓs o recebimento

definitivo da prestação cios serviços e verifÍcação do cumprimentc de toijas as

obrigaçoes iegais, fiicais, previdenciárias e as demais disposiçÕes cleste Termo de

Referência.
7,2. Verificar se os procedirnentos foram realizados com observaçáo as dispclsiçÕes

pertinentes neste Termo de Referência, irnplicando em caso Ílegalivc no canr;elan:ento

do pagamento dos procedimentos entregue.

Av. Dcrgival Pinheiro de Sousã, na 47 - Centro,
Fone: (99) 3524-9872 I Fax; (99) 3524"91172
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7"3. As decisÕes e proviciências que ultrâpassarÊm a úoripetência do seividorcomissãc de recebimentc cjeveràíl ser aciotadas por setJs sltperiores enl tempo hápara a acoÇão das mediclas ronven ientes a adrnin istraçâc
7.4. Rejeitar serviços cujas esilecificações não atendam, em qLratsquer dos itens,aos requisitos mínimos constantes cios Anexcs e ccndiçôes deste Terrno de Referência1.5. hlotificar a empresa, por escrita, através do fiscal do contrato, sobre rmperfeiçoes,falhas ou irregularrdades constantes de cada um dos itens que compoem o ob;eto cJestetermo, para g ue sejam adotadas as medidas corretivas necessárias7.6. A ccntratante deverá mensalmente, consi.rita;- a sltuação jurídica da enr Éiesaccntratada junto a0 SICAF. be;-n corn0 exrgir as certidÕes negativas de cJébitos:rahaihistas. de debrtos e tr"ibutos federais de ri>n,, tI vulr lar"iaacte dr: FGT§ rCRF i e aiern dai:erticiãa negativa de investigação lunto ao Min isteí-'o cie Publico do l-rabalhc

Nr

F) Il-

8" PRAZOS, LOCNi DE ENTREGR, fiITCTBIMENTO E ACTITAçÃO DOS SERVIÇOIS8't' A realízação dos serviços se dará imediatamànte a assii.iai,,;re do contrato,seguindo os tramites e rotinaâ estabelecirlou e"," §*rretaria lr,{irr_ricioal cje sai_r<Je Aempresa que não cumprrr os prazos estabetecidor ror*rã';.ffi:.;;1.rl,rru, ira Lei8.666/93 e suas alteraçÕes
&'2' os serviços serão presiacios, uST.ôny: adicionar para a contratante, na ci;nica doprestadc'r de serviços, no Hospital t"4unicçál;; ]*p-ratriz e ílosprtai infantit cJelmperatriz elou Íocar clesigna<io pcr pe.§soâ co;-npetente para tar.8'3' A empresa venceciãra deve eíetuar os piá.ãoi*Lrtos conr pe,.ferção, {}cnfo;.ri,eproposta apresentada, esoecificaçoes técnicas e r,ívers cje aesempenhc rrrii.rirnrsexigidos.
8'4' o recebimento o'efinitivamente cos serviços eÍetrvos cjar-se-á após a confirrnacãoda superintendêncía de contrcie, Avariaçeo 

" Àràltorir, meciiante , ;iurã;T.relatorio circunstanciado acerca da realização oçs ****o* e dos serviços ce i.'Eância eemergência dar-se-á apos a confirrnaçár: pera ur:idadà interna 
".p*rirúu 

-do 
ftospitarMunicipal de !rnperatriz e peía ;.:iretoria çerat àc fiesniü, n_redierte rç;ratcriocirscunstarrciado acerca c!a reaiização Cos serviços.8'5' t) recebimento dos serviços náa irnpíica nâ suâ aceitaçâo definitiva, p*rquantodepender'á ca verificaçâc do r"esr;itacio, por- *"*irro ll*;;;;i; q',irriri.rro u.superintendência de controie, Avaliação e Auditoria á-oireçao dc Hosprtal 1r,.Íunicipal delmperatriz e da satisfação de todas as especificaçÕes do Termo de Referência eeditaiícias, para a expedição do Termo de Aceitaçaà Érovisorio ou tfefinitivc, coiiformeo caso

L Do PaçnmENTo E ApResrxraÇÃo DAs *oNras
9'1' O pagamento pela prestação dcls serv;ços será efetuado ao pr-estacierr, por meiode ordem bancária e/ou transferência eietr'(iníca, em até 30 ltrinta; cias úteis apos aaceitação definitiva dos rnesmos, con-r acresentação das notas físcais ,cevldamente
certific-adas pelo Agente pú 

Lrt ico cc m petente.

?'2: *O pagamento deverá ser efetuacio em trARCELA§ MENsAls pRopoRCtGNAI§
A REALIZAçÃO DCI§ sERvlÇos PRESTADoS, à meciida rlue fcrenr reat;zadcs orecebimento dcs mesmos, não devr.'nqo estâr vincuiado a íiqr.ridação totai cc epiireo,.hs.§'3' Para fazer jus ao pagamettto, a fcrnecerjora adiucicatárÍa deverá apiesentai jir.:to
às notas fiscais, comprovaÇãc ce sua adrmpiência coirr a Fazenda Mtunrc;pal e EstacuaiSeguridade Social e Fazenda Nar;ioi'ia! iÇertidáo Negativa de Debito - CND) coi-n oFGTS (certificado de Regirlaridade ciri FG'i-s) * "curticão 

Negatiria ije Di;bitr:s
Trabalhistas - CND'I e previCenciár^jas
9'3't' Alem das res5.rectivas certi;{C',es" as cbrigacôes ti-abalhistas supr-aciiadas
cteverâo sêÍ coillprc)'rada§ * subnretidas à municipaliíade da segulrrte Ícrma:'

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centi-r:,
2 I Fax: (99) 3524.1et)

CEP t 59ú3-27C - irnperar"riz (MA)
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a) Cocumento comprcbatorio do pagarnento de salárlos. adicionais, horas
i'epouso semanal remuneradc e dêcimc terceirc salário aos funcicnários;
L:) documenÍo coÍnprobatorio da concessáo de fár"ias remuneradas aos funlionános e
ao pagamento do i'espectivo aciicionat;
c) documento comprobatorio da concessâo do auxílio-transporte, ar-rxílio-alimentação
e auxílio-saúde aos funcronários. quando íor devído;
d) documento comprobatório dos iepósitos do FGTS;
e) documento comprobatorio dc pagamento de obrigaçÕes trahaliristas e
previdenciárias dos empi'egados dispensados até a data da extinçã«: do ccnt;ato:
f) documento comprobatorio do paganrento de verbas reseisórias cios trabaihacores,
dentro do prazo legal;

9.4" Na hipotese de não ser apresentada a dt:cr"rrnentaçáo ccrrrpi"cbatoriâ rjo
cumprimento das obrigaçôes trabaihistas, previdenciárias e para com c FGT§ de que se
ti'ata na cláusuia Do Pagarnerio, a contratante comtinicai'á c fata à ccntratacia e reterá o
pagamentc cla fatura rnensal, em vak:r proporcionai ao inadrnrplen"rento, ate que a
situação esteia regularizada.
9.5. Na hipotese prevista nr: item anterior e em nâc havenrjo cuitaçãc ias obrigaçÕes
por parte da contratada no praza de atê 15 iquinze) dias, a contratante podei-a efetuar o
pagamento das obrigaçóes diretamente aos empregadcs da contratada qiie tenham
panicipado Ca execução dos sei-viços contratados.
9.6. A contratante nâo incidirá en"i tnora quanto ac atraso do pagarnentc ern face do
nãc cumprimento pêia ernpresa íornecedora clas obrigaçóes acima descr'itas cu Ce
quaique, oi.itra causa que esta deu azo.
9.7. A apresentaÇão das contas estiouiado nr:ste Termc oe. Refer'ênc;a sera da
seguinte foi'ma.
9.7.1. A CONTRATADA apresentará rnensalrnente á COÍ'ITRATÂI,JTE, ate o 1[]o

(dêcimo) dra útil do mês subsequente à prestaçãc dos seruiços, as l'aturas e cs
documentos refei'ente$ aos serviços efetivamente prestados:
9.7.1.1. Deverá ser apresentado a Superintendêncie de Controie, /ivaliaçào e
Auditoria as produçÕes através do BPA (Boletirn de Produçáo An-rhulatorial)
magnético, e/ou APAC iA,utanização de Prccedimentos de A.lta ComplexitÍade,1 que
serão posteriormente corifrontadcs ccrn as infcrn:açôes dc SISREG (Sisten'iâ 0e
Regulação);
9.7.1.2. Os laudos exame.q e dernais dccumentos rJevidarnente preenchidos que
integrem o prontuário de caCa paciente do l-"iospital Municipal de lrnperatriz e
Hospital lnfantrl de lmperatriz serâo previa;'nente submetidos â auditagenr;
9.7.1"3. Em caso de inforrnações divei-gentes o prestador de sero-íços deverá
reapresentar as inforrnaçÕes, devidamente corriçi0as, inerentes a produção em um
prazo máxinro de 48 (quarenta e oitc) horas.

§.7.2. Para fins Ce prcva de data cie apreseniação das contas e olrservância dcs
prazos de pagarnento. ser'á entregue à CONI'RATADA recibo, assinado ou rubrricado
pelo servidor da COIr|TRÂTANTE, com aposição do respectivo canmbc funcional.
9.7.3. A rejeição dos procedrrnentos peia Sr.;perintendêncta de Ccntrole,
Avaliaçâa e Âuditoria, será notifrcada à CONTRATADA para correção, devencjo os

mesmos serem reapresentaçjos até o dêcimo útil do rnês subsequente, senclo o

pagamento realizado no mês subsequente ao da reapresentação, sendo pei'rniticjo o

extrapolamento do teto financeiro, desde qile os valores sejam correspondentes a

rejeição.
9.7.4. As contas rejeitadas quanto ao méi-ito serâo objeto de anáiise pela

Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria do Município, sem prejuízo cie

outros órgãos de avaliação e controie dc SUS nos ân'rbitos estadual e ferjeral.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no -1l - Cent:o, CEP 65903-27i,1 Inlperat-iz iMA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524 9872
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S.7"5. Ocorrendo erro, fafha ou faita rie processamento das contas, pcr- culpa da
CONTRATANTE esta garantirá â CONTRATADA o pagamento, peios vaioi-es do mês
imediatamente antei!or, acefiandc-se as diferenças que houver no pâgâmento
seguínte, mas ficando a CONTRATANTE excnerada do pagamento cle multas e
sançÕes financeiras.
I'f.6. As contas apresentadas pela CCI\iTRATADA, quandc re.;e:tadas peia
CONTRATANTE, por cortes. glosas ou r-eduçôes, gerarão a posirbiirdade cje
interposiçâo de recurso no prazo máx;mo de 30 (trinta) ,Jias, a contar da notificação
pela Díreção do Hospítai l/lunicipal cle lmperatriz e Si;perintendênua #e Controte.
Avaliação e Audrtoria
9.7.6.í. O recurso será iuigado no prazo rnáxrmo de 30 (trinta) cfuas úteis,
notificando-se a CONTRATÂDA de seu inteir.o teor.
9.7.6"2' li autoridade julgadora, descÍe que hala motivação nos aútos, pode:rá
ororlogar por igual período a prazo de iuigamento, mediante r:ctificação da
CONTRATADA
9'7.6.3. í\üo caso de provimentc dc recilrso apresentado pela üiINTRATÂDA a
CONTRÂTANTE efetuará CI pagarnenÍo dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.

S.8. Caso os pagamentos já tenharn sido efetuarJ*s, fica a COITITRATÂNTE autarvadz
a debitar no mês seguinte, o valor pago inCevidamente por procecli''iientos não
realizados, indevidos ou impropr"!os. nrediante Frévia e escrita r;lertiÍicacáo Ca
CONTRATADA.
9.9. Enn caso de divergência quanto àe rnfcrmaçoes apresentadas pelo prestador de
serviços. e a sua não correção ern ternpo hábii, considei-ar-se-á ccmc inexecução
parcial da prestação dos seryiÇcs, inc;ornendo na relelção cio pagamentc ate que se fàça
a devida correçâo.

10. Do PREÇo
10.Í. A Estimativa de quantidades terá como base âs quantidacies mensais já
praticadas peic Município, que somadcs aos valores conforme pesquisa efetuada no
mercado, ficou estipulado o valor iimite em até R$ 2.2AA.441,3S {Dois milhões,
duzentos mil, quatrocentos e quarenta e um reais e trinta centavos). As despesas
deco;'rentes da futura contratação correi'áo à conta dos seguintes recursos

31 001. i 0 302.0125.227 4
Pno;rrolAnviDADe: MnruurrruçÃo o*s Arrvlo/-\nrs Do Hfi/ll E Hll DE
IruprRRIRrz
3.3.90.39.00 -* OurRos sERVtÇos DE TERCÉiRos pESSoA.iusiorce
Drspesn: 1473
3i 001 10 302.0i25.2605
PnorE;olArvtDADE: MnruureruçÃo DAS ATIvIDA.DES Dos Srnvrcos
EsprcintizADos EM Sp.unr-
3.3.90.39.00 * Ournos sERVtcos DE TrRCEiRos pESSoA -iuniurcR
Drspgsn: 1496

Fct'r;i.
i14

Forurr
114

ÍÍ. OA PRoposra oe Fneço
11.1. Os preços ofertadcs na propcsta deverâc ser liquídos. devendo c,star neies

inciuídos o custo dos encargos scc;iais e tracaihistas. inclusive nc que drzem
respeito às medidas de proteção da suucie e seguiança dos ti"abalhado;'es.
enqiobando, por exêmplo, EPls, aclicionars de rnsalubridade e periculosidade,
eiaboração dos programas específiccs {F'PRA, PCMSO), bem ccmo suas
implementações, sem prejr.rízo de todas as despesas com impostos, taxas,

Av. Dorgivai pinheirc de Sousa, nt 47 - Centr,r, CEP 5í9llj-27í) - irnoeratriz iMA)
Fone: (99) 3524-9872i Fax: (99) 352-4-98'72
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rnateriais, sesuros e clernais eí'loargos, de qualquer natLireze, que se
indispensáveis à períeita execuçáo ,cr: objeto deste certanre. já <leduzi
abatimentos eventiralmenre concedidos, ccntemplando item a item.

dcs

12. Do FRAzo nr VreÊnçta oo CorurRlro
12-1- O praza de vigência da contrataçãc dos serviços prestados ceste ierrnc rje
Referência é de i2 (doze) meses, a cantar da assinatura do contrato, pocjendo ser
prorrogado em até ô0 (sessenta) meses de acorco corn o que dispoe a t-ei i;.Oe6igg.

13. Da FrscauzrçÃo Do Conrrnn'rr:
í3'í. A. fiscalização e acompanlranrento da execuçãcl do presente contrato serâc Íeitos
pelo servidor a ser indicado no ato Ca contratacão, especialmente rJesignado, que
anctará em registro pr'óprio todas as ocorrências, cjeterrninando o qu* for nécessár.ia à
regularização das faltas oir defeitos ohservados na forma do Artrgc 67, ,la Ler nc g.Íj66,
de 21 06 93.
13.2. A frscalização de que trata esta cláusiria não exciui nem i'eduz a responsabiiidade
da COI'JTRATADA pelCIs danos caus.ados ao CCNTRATANTE ou a iercerros.
resultantes cie ação ou crniss§c cuiposa ou ciolosa ce quaisoirer de seus empregados
ou prepostos.
13.3. Poderá em casos específicos, ser realizada audito;'ia especializada.
13.4' A fiscaíização exercída pela COI{TRATANTF-, sohre os servrÇos cra contratados
não exirnirá a CONTRÂTADA da sua plena responsabilida«je perante a CO1JTRATANTÊ
ou para com pacientes e terceiros, decci'rentes de culpa ou dolo na êxecuÇâc r1o
contrato.
13.5.4 CCNTRATADA facilitará à Coniratante o acompanharnento e a fiscalizaçáo
permanente dos serviços e prestará tcders os esclaiecimentos que ihe fcrenr solii:itados
peios servidores da Contratante designadcs para taifrm.
13.6. Cabe ao fiscal co contratc realizar fiscalização inicial, no rnomento em üue a
prestação de sei'viços é iniciacia, tonrancr, as segi;intes providências

a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devenCo conier a
relação de todos os empregados terceirizadcs que prestarn serviçr: rro oi-gão.
divididos por contrato, fazendo ccnstar informações como nome ÇCImpiet,J, núnrero
do CPF, função exercida, saiários, adicionais, çratificaçôes, benefícics recebirlos e
sua quantidade (vale-transpofie e auxílio-alimetrtaçáo), horária de trabaiho. ferias,
licenças, faitas, ocorrências e heiras extras trabalhades;
b) Conferir por amostragern. todas as anoÍações nas Carterras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS ios empregadcs, bem corno verificar se elas coincrdenr
com c informado pela contratacia e peio emoregaaa. cievenao ainda ter especral
atenção para ã data de início do conti"ato de trabalho, a função exercida. a
remuneração (notadamente ern relação ao salário-base, adicionais e gratificações)
além de todas as eventuais alteraçÕes dos contratos de trabaiho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função derre coincicir coin o previsto no
contrato administrativo;
d) Observar que o salário não pode ser infenor ao previsto no contrato de trabalho,
i'iorrna coieti,la ou ptso regional,
e) Consultar eventuais obrigagÕes adicionais constantes ern no; riãs coleti,ras
aplicáveis à contratada.
f) Verificar a existência cie condiçÕes insalubres cu de periculositiade nc iocal de
trabalho, cuja presença levará aô pagamento dos respectivos adiciorais acs
ernpregados, além da adoÇão de medicjas de proteção, inclusirre através do
fornecimento de equipamentos de proteção individuaí* EPls conforme previstc peio
Programa de Prevenção a,cs Risces Ainbientais * PPRA da einpresa ccrrtratada;

Av. Dorgivai Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 5590?-27e - Ilnperatr-;: (MÂ)
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g) Observar o cumprimento das cbrigaÇÕes previstas na ciáusula üa Garantia da
Execi.ição

13"6.1. O servidor responsávei pela fiscaiizaçáo deverá exigir rla contratada a
ccmprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes docunrentos.

a) Copia cio protocolo de envio Ce arquivos emitiCa peia Cr,neetrvidade Social
(GFrP),
b) Cópia cia guia de i'ecolnimÊnto do FGTS (GRf), com autenticaçâo mecânica ou
acompanhada de comsrovailte de recolhimento bancáno ou o comprovarrte emiticjo
quando o recolhimento fr:r efetuadr: pela internet.
c) Cópia da reiação'Je trabalhadcres constantes nc arquivo §ãFiP (ftE),
d) Copra da relação de tornacjo':esiob:'as íRET).

Í3"6.2. C servidor reoponsávei oela fiscaiização de,verá exigir cia corrtrataCa a
cornprovaÇáo do recolhirnento das rontribuiçôes do INSS por mero dos segi;intes
io,;umentos:

a! Copia do protocolo de er:vio de arqurvos en'liticlo pela Conectividade Social
iGFIP);
b) Cóp:a do comprovante de Declaração à Previdência;
c) Copla da Guia de Previdência Sociai (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de reeoihimento bancário ou o comptovante emitido
quando o recolhimento for eÍetuaco pela internet;
d) Copia da reiação de trabalhacjores ccnstantes no arquivo SEFIP (FlE),

eI Copia da relação de tomadoresiolrnas {RET).
13.7. Fiscalizar o cumprirnento das ob,rigaçôes trabalhistas e sociais nas <.ontratecÕes
continuadas com dedicação erclusiva dos trabalhadores da contrataoa exiginia
mensaimente, para tanto, os respectivcs ciocumentos:

a) Anotação da Cafieira de Trabaiho;
b) Regularidade para corn a Seguridade Social, conforme dispÕe o artigo 195,
parágrafo 30 da Constituição Fedei'ai, sob pena de rescisão ccntratuai
c) Recolhimento dc FGTS referente ao mês ânterior, caso a Aciministraçãrt não
esteja realizando cs depositos diretamente, nos termos da Ciáirsuia Do Pagamento;
d) Cornprovante de pagamento de sarários nc prazô previsto em iei. referente ao
mês anterior;
e) Ccmprovante de fornecimento de vale-transporte e auxíiio-aiimentaÇáo quandc
cabive!,
f) Conrprovante de pagamento referente ao décrmo terceiro saláno dos
trabalhadores;
g) Comprovante de concessão de férias e ccrrespondente p-,agamento do adíctonai
de fér1as, na forrna da Lei;
h) Conrprovante de realizaçãçr de exames adnrissionais, demissicnais, periodicos.
além de complementares, quando for o caso des-ces últimos,
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Cornprovante de eventuais cijrsos de treinarnento e reciclagem que forem
exigidos por lei;
k) Comprovante de encarninhamento ao Mrnrstério co Trabalho e Emorego das
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento cjas obrigações contidas ern convençáo coi,:tiva,
acordo coletivo ou sentença nÊrmativa em dissídio coletivo de trabalho;
mlComprovante cio curnprrmerrto das otrrrgaçoes dispcstas na CLI'etn relação acs
empregados vinculaclos ao c.ontraio

Ã.\r*

,-

N

r1

M



,lY

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

' 
SUS

í3"8. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesrno
por meio de instrumentos de contrcie qLre compreendam a mensuração dos seguintes
aspectos, quando for o caso:

a) os resultados alcançados em relaçãc ao contratado, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade denrandada;
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados,
d) a adequaçáo dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obngaçôes decorrentes do ccntrato; e
f) a satisfação do público usuário.

í3.9. Cabe ainda ao fiscal do corltrato notificar a ernpresa. por escrito, nas hipoteses do
item 7.5, para que sejarn adotadas as rnedidas corretívas necessárias.

íC. CnrÉnlo DE JULGAMENTo
14.1. o critério de julgamento a ser adotado será o MENOR PREÇCI poR t-orE

í5. Das Mulrns E SANÇoEs Aorvur.rrsrxnrtvas -

í5.1. Pela inexecuçáo totalou parciaidc Contrato, a CO|IITRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seEuintes sanções, segundo a gravidade
da falta cometida:
{5.'!.1. Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a juízo da
fiscalização, no caso descunrprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas
no contrato ou, ainda, Í']o caso de outras ocorrências que possêm acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aolicaçáo de sanção rnais grave.
tr§.1"2. Multas:

a) 0,03% {três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atrasc. Decorrídos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRÂTANTE poderá decidir
pela continuidade da apiicação da mr-rita oir pela rescisão contratuai, enr razáo da
inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sccre o vaior global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou quaiquer outro prêzo previsto neste instrurnento, não
abrangido pelas demars alíneas.
c) 5 o/o (cinco por cento) por dia sobre o vaior global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer conciições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor giobal atualizado do contrato, pela nâo
manutenção das condições de habilitação e qiialificação exigidas no instrumento
convocatorio.
e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contratc" na hipótese de rescisáo contratual
por inexecução parcial do contrato.
f) 20 % (vinte por cento) sobre c valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisãc conti^atual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprímento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazÕ lirnite de trinta dias, estabeiecido na alínea "a".

l§.í.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Púbiica, enquanto perdurarem os motivos que deterrninaram sua punição cu até que
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos
prejuízos resuitantes e depois de decorrido o prazo da sanção ap[icada com base no
inciso anterior.

í6. Da RescisÃo CorurRatual .

Av. Dorgivai Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CL-P {i5903-270 - irrrperatrlz (MA)
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Í6.í. A inexecução totaj ou parcral do contrato ense;a a suâ rescisão,disposto nos artigos 77 a 8A da Lei no 8.§6§/93
í6.2. Os casos de rescisãe contratual serão formalmente motivados nos autos Pprocesso, assegurado o contradstórrc e a ampla defs.saí6.3. A rescisão do ccntrato poderâ serí6.3.í. Deterrninada por ato unilateral e escrrtci da Secretaria ft/lunicipal de Saude -SEMUS, nos casos enu rneradcls nos inçisos I a Xli e XVll, do an 78 da Lei B ô66i93notiÍicando-se a contratada com a antecedêncja nríni ma de 30 (trinta) ciias ;ou16.3.í.í. constitui ainda rr.iotivo para rescisãc uni lateral cjo contrato seni preluízo daaplicação das penaÍicíades ca bíveis. o não pagamentc de saiános e ,rerbastrabaihrstas, bem ccmo a não i-ecolhlme nto das contribuições saciais , previdenciánase parâ cürn ü FGTS

N
F-

16'3'2' Arnigávei, por acorüo entre as parles. reduzida a teinro nc processo da
§?fi,tff, 

aesde uue haja conven;ência para a'sãcreta,.ia Municipai de saúde _

{6.3.3. Judicrai, nos termos ca regisiação vigente sobre ã materia.1§'4' constitupm, ainda, motivo para rescisão ciúontrato, assegurados ao contratado o
;:::§l'Jtfi.ãÉlria deresa ce acor'ro GoÍr l in*r 78, iÀcrscs irv-u XVr rja Lei

Í6"4'í" A suspensâo de sua execuÇão. por orclem escrita cJa secretaria frJiunicroa!cie saúde ^ sEMtis, por pi'azo superioi a t)o 1cr*ioto e vinte) u{ias sal,ro em caso decalamidade púbíica' gravê per"turbação da ordern interna ou guerre. o;.r ainda porrepetidas suspensÕes que totarÍzern -; *;;; "'praza. 
rndependentemente c1opagamento obrigatório de incenrzaçÕes petas sucess,vas e cantraiuarnre,teirnprevistas desmobilizaçÕes e mobilrzaçÕes * 

-outru, 
prevrstas, assegurado aCIcontratado, nesses casos, o direito ,Je cptar peia- suspensão dc cumprimentc dasobrigações assumidas até oue seja normarizada a situação;18'4'2. o atraso supeiior a gü (novent;i ,rür i;, pagamenros devicros perasecretaria fulunicipal de saúde - SEMUS 

'decorrentes 
àe cbras, servrços ouforneci''nento' ou parcelas destes iá rececidor;; executados. saivo em caso decaíamidade pública, gfave perturbação cia orclern rnterna ou ç!ueíj_a, assegi;rado aocontratado c direito de optar neia suspensão rJc .ur',p,';n,u*to ie suas oli,gaçoes ateque seja no,rmaiizada it sitr,racáo.16'4'3' A nã-9 lrberação. por parte da secretaria Municipat cle saúde - sEMus. cjeárea, iocal ou objeto paia a execuçâo oou r**ço;;; prazos contratuais, bem comodas fontes de materiais naturais especificactru nà o,oiáio.16'4'4' Quando a rescisãc ocorrer conr base nos incísos Xll a Xvll dc artigo 7g.sem qLIe haja culpa do contrataclo, será este ressarcido dos prejuízos regularmentecomprovados que houver sofrido. tendc aincja direito a:16.4.4.1. Devolução de garantia:

16'4'4'2' Pagamentos dàv'idos pela execuçãc,co contrato até a data da rescisãc:
- ^ 1G.1.4.3. 

pagamento do custo da cesmobiiiiàçao. 
- ',erv srç a u.t{' ud It

16'5' A rescisão administrativa ou arnigávei r*à pr*..dida de autorização escrrta efundamentada da autoridade competente
16'§' Flcam reconhecicios os direitos da Administração. em câso de rescrsâcadmirristrativa prevista no art. '/T da L.ei g.666/g3.

17, Dos RecuRsos pnocessuRrs
17'1' Dos atos de.aplicação de penali'Jade prevista rreste Ter-mo de Referê,cia, ou desua rescisão, praticados pela coNTRAlÂNTE, cabe iá.ui"ro no prazo de ü5 (cinc,)dÍas úteis, a contar da intimação do ato

ô5903-:170 - Inrperatriz (MÂ)

t{,^

- Centnr. CEF
t4-.9872

SEMU

Fls.

3í/

Av. Dorgivai Pir,heiro de Sousa, no 47
Fcne: (99) 3524-9872/ fax: (9t)) 3S2
site : lrrww. imp'eratriz. ma. gov.br l'w

(e;



Fls.

*r}#Íw
N^
ffi*

ESTADO DO TúARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE / SUS

Lr / SEi\,4i-S

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, rio 47 - Centro' CEP 65903-270 - imperatriz (M
Fcne: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
site : www.imperatriz.ma.gov.br

53

17.2. Da decisão da Secretária Municipal de Saude que rescindir o Contrato
seu prazc final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazL'i de 05 (ci
dias úteis, a contar da intimaçâo do ato.
17"3. Sobre o pedido de reconsideração iormulado nos termos do it*rn anterior, a
Secretária de §aúde de,rerá se manifestar no prazo de quinze (15) Cias e poderá, ao
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva desde quê o faça motivadarnente diante de
razôes de interesse público.
17.&. Em quaiquer" hipotese é asseguraCo à CONTRATADA amplo dir"eito de defesa,
nos termos das normas gerais de Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

Í8, Do Rra;usrn DÊ PREÇo
í8.Í. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equiiíLrrlo
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitaçoes e Contratos
Aoministrativos.
18.í.1. Os reajustes se darâo por n:eio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar
no processo administratívo da CONTRÂTA}JTE a oi'igern e autorizaçãa dc i'eajuste e
os respectivcs cálculos, alérn dos requisitos forrnais estabelecidos pela l-ei Federal de
Licitações e Contratos Administrativas

19. EA AruricoRRi.trçÃo
19.1. Na execuÇãc do futuro Contr"atc é vedada à Secretn:ria fulunicipai de Saride Ce

lmaeratriz e à Conh'atada e/cu a en:pregado seu, eiau a prepcstc seil. eioli a gestor
seü;
ai Prometer. oferecer cu dar, direta oi.i indiretamente, vantagern indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa ã eie relacionada;
b) Criar, de rnodo fraudulento ou irr*gular, pessoa jurídica para ceiebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagern ou benefício tndevido, de rnodo ftaudulento, de modit'rcaçÕes ou
pr-rrrogaçÕes do presente Ccntrato, serli autorização em lei, no at,i convocatorio da
:icrtação púbiica ou nüs respectívos instrurnentos contratuais.
c) Manipuiar ou fraudar c equilíbrio econômico-financeiro do nresente Contratc: ou
e) De qualquer maneíra frauiar r: presente Contrato, assim üomo realizar quaisquer
açÕes ou omissoes que constituan: prática ilegal ou de corrupção, nos terrnos da Ler

no 12.84612013 (conforme alterada), do Decretc no 8.42012015 (conforrne alterado), cio

U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alteraclo) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos apiicáveis ("Leis Anticorr"upção"), ainda que não
relacionadas com o presente Contrato.

20. Das DtspostçÕes GERÂts
20.1. O Senhor Secretár-io Municipai üe Saúde SEtidU§ilmperatnz-luÍA, podera

revogar a licitação por razões de rntelesse público decorrente de íato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-ia per ilegalidade do que dará ciência aos licitantes
mediante publicação na imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n" 8.666/93).
20.?. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessáric poderão ser prestados pela

Ccimissâo Permanente de Licitação - CFI-, no endereÇo. Rua Urbano Santos no 1657, -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA. Processo no 3Í.01.Í149i2019 - SEMUS'

Im5;eratnz -íi/í4, Ci de Outubro de 20i9 ,A.PROVO NA FORI'/A DA LEI

lmperairiz-M * i)'! r t i...t /11

wruL
@
§ecretário Municipal de Saúde
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ESTADO DO MARAT,IHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAT DA sAÚDE / sUS

lii t. | , f,,t!/,\t,'
'!.-' r l,lLIr:

0l §EÍ','lUS
51.q8;2

t_

TOTAL

,ri"JJif

l.ic

Av. Dorgival Pinheiro de Scusa, ns 47 - Centro, CEp 65903-270 - lnperatriz (tüA)

Fone: (99) 3524-9872 l Fax: (99) 3524-9t72

site: wv,rw.imperatriz,ma.gov hr

Contratação de empresa especializada êm Serviço Médico Eletivo, de Urgência e Emergência em Nourologia

ile$l cód. sus LOTE 01 Estitrativa Valc Mécio Valor Total

1 02.11.05.AA3-2
ELETROENCEFALOGRAMA EM .SONO JNDUZIDO
OU S/ MEDICAMENTO (EEG) Ê$ 25,00 R$ 15.000,00

c 02.1 1.05.004-0 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA E SChIO
Ê§PONTANEO C/ OU Si FOTOEST,'I,IULA (EEG) 60c R$ 25.00 R$ 15.000,00

? 02.11.35.005"9
ELETROENCÊFALOGRAMP CUANT|TATIVO C/

Nrü (EEG) R$ 25,00 R$ 15 000,00

4" 02.1 1.05.008-3 ELEI"RONEUROMTOGRAFiA (ÍNM{}) :..1 R$ 27.AA R$ I 620 00

q c2. í 1 C5.013-0 POTENCiAL SCMATC.SENSiTiVC ân R$ 4.0ô R$ 243,60

€, 03.01 .01 .0CI7-2
CONSULTA MÊDICI1 EM ATENÇÁC ÊSPECiALIZADA

IVEUROLOGiA 4gDC R$ 10,C0 R$ 48.000,00

TOTAL i-OTE O1 Ê$ 94.863,60

Item cód. su§ Valor Total

00.00.00.000-0 ELETIVA§ DE MÉDIA CCMPT.EXIDA§E :'j R$ /55,59 Íi$ 105 782.60

2 00 00.00.000-0 RS 1.695 6ú R$ lí5ô.076,00

3 00 00 00.000-c

CIRURGI/\S ELET|VÂS DE ALTA COMPLEXIDADE

02 MÉDICOS EfuI REGIME DE PLA.NTÂO SOBREA
DE 24 (vtNÍE E QUATRO) 3ORAS pOR DiA, SETE
DIAS pOR SEITANA (PARA A REALiZAÇÃO DE TODOS
OS AIEND|MENTOS,,ÁVÂLiÁ.ÇÔES E
PROCEDIMENTCIS CiRURGICOS DE URGÊNCIA E

ERGÊNCIA DO i{CSP!TAL MIJNICIPAL
iMPERATRIZ E HOSPiTAL MTJNICíPAL iNFANTIL
TMPERATRTZ)

R$ 1.676 67 ft$ 1223.969,10

4 00 00.00.000-0

01 il4ÉDICO ÊM RÊGIil,IE DE PLANTÃC
i,E 12 (DOZE) FiORAS FOR DiA, §ErE p34g OU*
SEMANA (PARA REALIZAÇÃO DÊ V|S|TAS A
PRêSCRiÇÕES PA-RA ACOiVIPA}"iI'iAMENTOS DOS
PACIENTES íNTERNADOS)

R$ 'l 150 00 R$ 419.750,00

TOTAL I.OTE 02 RS 2.105 577,70

RS 2.200.44í,30

i I
I
I

I

i Estierativa I vabr Íúédio I

I

I

I

I

I

I

I
l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIP,qL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL tr{.O 07412A19 - CPL

A"NEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel tirnbrado do Concorrente)
CARTA CREDEIUCI.AL

I mperatriz (h,'lA), _-___de de 2020

Ao(A)
PREGOETRO(A) MUNICTPAL

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO O74I2O19.TPL.

O abaixo-assinado. respcrrsável iegal peia Empresa
vem Feia prese:rte informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa
na Licitação acima refericJ;;. podendo assinar atas e Cemais documentcs, interpor
recursos e irnpugnaÇões, receber notiíicaçãc, tomar ciência de decisÕes, assinar
propostas e rubricar docunientos das demais iicitantes, recorrer, desistir da interposição
de recursos, acordar, formr.riar iances verhais, enfiryr praticar todos os atos tnerentes ao
certame.

Atenuosamente,

Norne, identrdacie e Assinatura dc Êesponsávei Legai

RIl.\ irRilAN0 -(.\ir'l'Cts. l\,í' 1657 - SAIR}IO Jtr(lAblA - IIIPIIRATII1Z/1\',IA

No

35q"){

I
\

ttr-9},'

N
\L



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtClrAÇÃO - CPL

PREGAO PRESENCIAL N.O 07412019 - CPL
ANEXO III

{MTNUTA DO CONTRATO}

CoNTRATO No. _t2019 * __--
pRocEsso N"o 31.0í.1i49.t2019 - SEMUS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
E§PEC|ALTZADA EM SERVTÇO MÉDICO

ELETIVO, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM

NEUROLOGIA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE

SAL'DE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA
MEDIAT'{TE AS

cLÁusuLAS E GONDIÇOES DORAVANTE

ESTABELECIDAS.

Ao(s) dias do mês de do ano de 20i9. de um lado. o iVIUNICÍP|O DE

ItUPERATRIZ. Ct\PJ/tVlF n.o 06.158.455i000'1-16 loçalizada na Rua Rui Barbosa. n."

201 Centrc, através iJoia) Secretario(a) I'lunicipal-

--._, br"asileiro{a), agente político, porlador do RG n.o

SSP/IMA e Co CPFrlt4F n." dcravante denominada simplesmente
CNPJ/MFde CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresã

n.o estabelecida na neste ato,

representada peio, Sr portador ao R.G n.o 
-- 

e do CPF/IVIF n.o

-, 
'doravante oenoi'ninada sirnplesrnente de CCNTRATADC, têm,

entre si, ajustadc o presente COI.,ITI-1ATO, orig!nado atraves do Processo

Administrativo n.o 3J.01.1Í4Q.9019 - SEMl.iS, cecerrente da licitação na modalidade

, Pregão n". A7il2fi19 - CPL, na fcrma presenciai, TIPC MÊNOR PREÇO POR LOTE,

e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente

de transcrição na parte ern que coni est* não ccnflitar', resolvem, cje cornum acordo,

celebrar o presente Contratc, r,ubmetendo as partes ao preceitos legais institriídos pela

Lei Fecleral n" 10.520i20A2, apiicando subsidia;'iarnente a l"ei n" I666, de 21 cle junho

de 1993 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIII/IEIRA. NO OBJETC

CPL

RIr.\ t,RBAi{ O SÀlíTi)S, -\i" 1657 - BAIIiRO Jt (,AiiA - Il'{}'ERA'fRI27\1i\

No

-



a

ES]rADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI"JNICIPAL DE IMPER.ATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
O presente contrato tem por objeto a Contrataçãc de empresa especializada em
Serviço Médico Eletivo, l..;rgência e Emergência em Neurologia para atender as
necessidacies da Rede [tilunicipai de Saude. Conforme as especificaçôes
constantes do Termo de Referência e Anexo. e em conformidade com o Pregão
Fresencial n". A7412A19-CPL e s,; us anexos, que iridependente de transcrição
integrarn este instrumento para todos os Íins e efeitos legais O presente contrato
está consubstanciado no procedinrento íicitatorio realizado na forrna da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e stias aiteraçôes.

âLAUSULA SÉGUNDA- DÁS OBRTGAÇÔES

Constituem obrigações D,A CONTRATADA:
l. A reparar, corrigir, remcver, sr,rbstituir, desfazer e refazer,

prioritária e exclusivarnente, às suas custas e riscos, enr
imediato, quaiscuer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas
e inrperíeiçÕes. decorrente de culpa da empresa prestadora de
serv;ços.

ll. A evitar pi'ocedimento-" !rnpropnos ou de qualidade inferior. não
podendo tal fato ser invocad': para justiftcai' cobrança
adicional, a quak;uer t:tuio.

lll. A responsabilizar"-se pcr todo e qrralquer dano ou prejuízo
causedos poi- ssus empr"egados, ou representantes, direta e

indiretamente, a contratada ou a terceiros.
lV. Observar c prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a

entregar os serviços, c.onforme descrito no Edital.
V. Garantir que a açào ou omissão, total ou parcial. da

Íiscalização do setor cornpetente, não eximirá o prestador de
servtços cle totai responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

Vl. A empresa que possua sede fci'a do município de Imperatriz -
lvlA ou municípios circunryizinhcs vencedora de'verá apresentar
preposto na ciciade de lrnperatriz'- MA. por meio de empresa
fiiiai, deviciamer:te estabeieoda, para a realização dos
procedimentos em refer"ência neste Termo.

Vll.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser
efetuada em utn gtazc máximc de 05 (cinco) dias útteis apos a

notificação da Contratar:a, sob pena das sanções constantes
neste Tei'rno de Refei'ência. e lcs termos do art. 70 da Lei no

1A.52A2CA2
VIli. Pagai- todas as despesas, tais como taxas, impostos,

tributos, freies. seguros, embalagerls, mãCI-de-obrei, gai'antia e

todas as despesas decorrentes da contrataçâo.
lX. Efetuar a imediata correção cjas deficiências apontadas pela

Contratante, corn relação a prestação dos serviços'
x. Responsabilizar-se peio cumprirnento das prescrições

referentes às leis trabaihistas, previdenciárias e de segurança
do trabalho de seus funcionái-ios'

-:.56',
No

GPL
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ESTADO DCI MARANHÃO
PREFElTURÂ MUNICIPAI- DE IMPERATRIZ

coMrssÃc FERI\IANENTE DE LICITAçÃO - CPL
Xl. fi/lanter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições
Ce habiiitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentancio os contprovantes que lhe forem solicitados
pela Contratante.

Xll. Comunicar à fiscaiização da contratante, por escrito,
quando vetificar quaisquer condiçôes inadequadas à

execucão do contrato ou a iminêncía de fatos que possam
pr-ejudicar a perfeita execuÇão do objeto.

Xlll. Proporcionar todas as íaciliciades necessárias ao bom
andamento da execuÇãc do contrato.

XlV. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do contratc.

XV. A inadimplência da Contratacja, com referência aos
encargos t:'abaihistas fiscais e comerciais, não transfere à
Contratante ou a terceircs a responsabilidade por seu
pagamento.

XVl. A Contratad; é i'esponsável pelos dancs causados
diretarnente a Secretaria lvlurricipal cje SaÚde e ou a

terceiros, decorrente de culpa cu dolo dur"ante a execução
deste Contrato.

XVll. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização cia

Contratante, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

XVlll li contratada deve;'á ciisponibili;zar o quantum de
equipainentos, máquinas e mão de sbra necessária a

prestação dos seru-tços, além de tnsumos e quaisquer outros
utensíilos enl cuanticjacjes necessárias para fiel execução
Co contrato.

XIX O prestaoor de -cer,-iÇos deverá afixar aviso, em iocal visÍvel,
de sua ccnd;ção de entidade integrante do SUS, e da
gratuidacie clos seruiços prestados nessa condição.

XX. Não haveiá Cistinção no atendimento ao Usuário do SUS
em reiação aos pacientes atendidos por meio de convênios
ei ou atendiniento particular, quer seja na forrna de
atenciir^nentc, quer seja no uso de materiais.

XXl. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvar"á de
Licença, Locaiizaçãc e Funcicnaniento, os quais deverão
ser entregues, pcr copia autenticada, à Secretaria [Vlunicipal
de Saúcie, cnde ficarão arquivadas no processo de
contratualizaçâo.

XXll. O Contratado fica obrigado a rnanter atualizado o cadastro
junto ao Cadastro Nacicnal de [:stabelecimentos de Saúde
(CNES), Ínformando a CCNTRATANTE, sempre que houver
aiterações de ordem estrutural e/ou no quadro funcional,
tendo a validação da Superintendência de Controle,
Avaiiação e Ar-rditoria quaritc a veracidade das informaçÕes
prestadas.

\

-'-{brt
No

CPL
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . CPL
XXlll. ilIanter a Secretaria Í\,lunicipal de Saúde informada sobre o

núrnero de atendirnentos realizados mês a mês.
XXIV.A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e

juntar copia dos seguintes doci:mentos de cada profissional:
Drploma de curso supetio;' na área de medicina
devidamente reconhecidc, peio IVIEC e de acordo corn a

legislaçáo vigente diploma de especialista na área dos
procedimentos a serem contr-atados, bem como, registi"o cie
qLralificaçâo de espec;alista - RQÉ, observando estritamente
as diretrizes quanto à qualificação drrs proíissionais a
realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido
na Tabeia de Procedinrerrtos, NiÍedicamentos e CPM do SUS
(Tabeia SUS)' Registro junto ao Conselho Regional
competenie à catego,"ia.

XXV. Apiesentar o roi de especialistas que compõern o corpo
clii-rico Ca enrpresa. Erl caso de alteraçÕes no corpo clínico
oa Contratada a Co:iiralairte cÍeverá ser inforrnada.

XXVl.l:iciicar preposto para íepresenta-ia na execução do contrato
no município que o serviço está sendo prestado e dirigir os
ti'abalhos r-ealrzados;

XXVll. informar mensaimente ao município a relação de
trabalhadores oue prestam serviço na obra cu serv!ço
contratado, inCicancic pai"a tantc as suas respetivas funções
e salários,

XXVlll.A coirtratada deverá efetuar o pagamento das verbas
rescisoi-las cios irabalhadores dentro do decurso legal. sob
pena da ccntratante, ânte sua ínárcia promover diretamente
ao trabaíhad,:r o pagarnento das verbas salariais
inccntroversas:

XXI)(. Cbservar e cLrmprir ?s ncrmas de saúde e segurança co
trabalhc, previstas ern normas iegais e atos do l/inisterio do
Trabaiho apresentan<jo, no praTo máximo de 30 (trinta)dias
corridos clo início oa efetiva prestação dos servtços
contratados, para tanttt, uma via dos progranras de saúde e

segui"ança. alérn dos comprovanteo dos exames
admissionais ios enrpregados cja contratada que venham a

nailicipai' da execuçãc dos senitços, bem cor."ro sempre
apresenta;' documentos co m proEratorios cjos trabal hadores
a serem contratados ou demitidos.

XXX. lnformar, no prazo de ü5 (cinco) dias, aos orgáos de controle,
Mlinistério Púbiico du' -l-rai:aiho e Ministerio PÚblico do
Estadc do Mai'anhão * Promotor"ias de Justiça cle itnperatriz,
eventuai trabaltiador contratado e que tenha ligação com
cônjuge, cor-npanheiíü oti parente eni linha reta, colateral ou
por afinidade. até c terceiro grau, inclusive, cont agentes
públicos ocupantes cie cargos etn comissão ou função de

confiar:ça ou, aincia, agentes políticos da Administração
Púnlica lüunicipai, direta ou indireta, de qualquer dos
Fo,ieres.

ô

CPL
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ESTADO EO MARANHÃC
PREFEITURA MUNIC'PAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANEI§TE DE LICITAÇÃO - CPL
XXXi. §er capaz de arcar com o custo dos encargos sociais

trairaihistas, inclusive no que dizem respeito às rnedidas de
proteção da saude e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade
e periculosidade, elaboração dos programas específicos
(PPRA, PCI\iISO), bem como suas implementaçÔes.

XXXil. Assinar o Plano Operativc elaborado nos terrnos do art. 7",
da Portaria do í\4inistêrio da Saúde no 1.034, de 5 de maio
de 2010.

Constituem obrigaçoes da CONTRÂTAiüTE:
l. Efetuar c pagãrrento na forma do Edital, apos o recebimento

definitivo da prestação dos serviços e verlíicação oo
cumorimentc ciu' tocjas ãs obrigaçÕes legais, fiscais,
previclenciárias e as dernais disposiçôes deste Termo de
Referência

ll. Verificar se cs pr"ccedimentos foram realizados com
cbservação às disposiçôes pertinentes rreste Termo de
[?eferência, implicando ern casc i-regativo no canceiamento Jo
pagamento dos nrocedimentos entregue.

lll. A.s CecisÕes e pi'ovidências que ultrapassarem a ccmpetência
do servidor ou coiirissão ce recebimento deverão ser adotadas
por seus supericres em tenrpo hábil para a adoção das
rnedjdas convenientes a administi'ação

lV. Rejeitar os seruiços cujas esoecificaç'5es não atendam, em
cuaisquer dos itens, aos requisitos minimos constantes cios
Ane;<os e ccndiçÕes oeste Termo de Referência.

V. Notiíicar a empresa, por escrito, através do fiscal Co contrato,
sobre imperÍeiçoes, falhas ou irregularidacies constantes de
cada um dos itens que compÕem o objeto deste tenno, para
que sejam adotadas as rnedi,Jas corretivas necessárias.

Vl. A contratante deverá, rnensalnrente, consultar a situação
jurídica da empiesa contratada lunto ao SICAF. bern como
exigri'as cefiidoe:s negativas de débitos trabalhistas, de dóbitos
e tributos federais, de reguiarídade do FGTS (CRF) e além 0a
certidão negativa de investiçação junto âo Ministório de
Público do Tr-abaiho.

CLÁUSULA TERCETRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

C prazo de vigência da contrataçãc dos serviços é de 12 {doze} mese§, a coniar

da assinatura do ccntrato, podendc ser prorrügado enr até 60 (sessenta) meses

de acordo com o que dispÕe a Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA _ ÜA DOTAÇÃCI üRÇAMENTÁRIA

As despesas cjecorrentes deste Contretc coi"rer'ão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

331'
cPt-
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ESTADO DG MAR,qNHÃO
PREFEITURA MIJNIC'PAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANET,ITE DE LICITAÇÃO - CPL

31 .001 .10.302.01 25.2274
P idade: manuten cias atividades do HMI e Hll de lrn
3.3.90.39.00 - Outros Servi de Terceiros Pessoa Jurídica

c$rt"

a:1473
Fonte do recurso: 114

Es

31 .001.1 0.302.01 25.2605
Projeto/atividade: manutenção das atividades dos Serviços

lizados ern Saúde
3.3.90.3S.00 - Outros §envi de Terceiros Pessoa Jurídica
De : 1496
Fonte: 114

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor do presente contratcl e de R$ 2.200.441,3CI (Dois milhões duzentos rnil
quatrocentos e quarenta e um reais e trinta centavos).

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E

ACETTAÇÃO DOS SERV!ÇOS.

l. A realização dos serviços se dará irnediatamente a assinatura clo contrato,
seguindo os tramites e rotlnas estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde. A empresa que nãc .çn.rprir" os prazos estabelecidos sofrerá sançóes
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

ll. Os se.rviços serão pr"estados, sern ônus adicional Daiaa contratante, na clinica
do prestador Ce serviços, no Hospitai fu4unicipal de lmperatriz e Hospital
lnfantil de lmperatriz er'ou locai oesignado por pessoa competente para tal.

l!1. A empresa vencedora deve efetuar os procedin:entos com perfeição, conforme
proposta apresentaca, especiiicações tecnicas e nlveis de desempenno
mÍninros exigiCos

lV. O recebimentcl definitivamente dos serviçcs eletivos dar-se-á apos a

confirmação da Superintendência Ce Contrcle, AvaliaÇão e Auditorta
mediante a emissão de reiatói"to circunstanciarjo acerca da realização dos
mesmos e dos serviços cle urgêncra e emergência dar-se-á apos a

coníirrnação pela unidade interna específica do Hospital ltlunicipal cie

lmperatriz, e peia Diretoria Geral do r,resnlo, i'rieCiante reiatorio
circunstanciado acerca da realização Ccs seru'iços

V. O recebimento dos serviços nãc inrplica ne sua aceitação deÍ'initiva, porquanto

dependerá da verificação do resuitado pcr membro derridamente qualificaoo

da Superintendência de Controle, Avaiiação e Huditoria e Direçáo do Hosprtal

tVlunicipal de imperali"iz e da satjsfaÇão cie todas as especlficações do Termc:

de Referência e eCitalícias, para a expeC:ção do Termo de Aceitação
Provisorio ou Definitrvo. conforme o caso.
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃCI PERMANENTE DE LlCtrAÇÃO - CPL
CLÁUSULA SÉflMA - DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

l. Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descrito nos
anexos a este Termo de F.eferência.

ll. Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
lll. Consultas enr atenção especializada;
lV. Realização de Exames,
V. Realização de procedimentos cirúrgicos eietivos cie mádia e aita

complexidade.
Vl. Disponibilizar 02 (dois) médicos em regime de plantão sobreaviso de 24

(vinte e q,-ratro.l horas por rJia, sete iiias por semana. para realização de
todos os atenclimentos e procedin-rentos cirurgicos na urgência e

emergência cio Hospitai t\flunicipa! de lmperatriz e Hospital iVlunicipai
lnfantil de imperatriz.

Vll. Disponibrlizar 01 (um) nredico enr i'eginre de plantão presencial de 12
(doze) horas por dia, sete dias pcr semana, para realizaçáo de visitas
avaiiação ciinica, prescrições merJir:as, acompaniramento dos pacientes
internados e pâreceres;

Vlll" O quadro de profissional deverá rontei' no nríniino 05 (cinco) médicos
com qualificação profissional em Neurociri.rrgia e, destes, no mínimo 02
(dois) médicos com quaiiíicação profissional em Neurologia

lX. A qualificação profissional deverá ser comprovada através da
apresentação de certificaco de ccnciusão de Residência Médica e/ou
Título de Especiaiizaçáa nas áreas supracitadas, no ato da contratação.

X. Todos os medicos deverão comprovar ainda através de Declaraçãc, a
ser apresentacla no ato da contrataçáo. experiência profissirtnal na ár*a
supracitarJa oor mais 03 anos, no ata da contratação

Xl. As quantidades estirnacias com lins de formação do preço global dos
serviços ern âpreço tiverarn coific base o exercÍcio cio ano antericr.
sendo discricionário a Secretaria ir/iunicipal de Saúde e corn a cievicla
autorização previa pela Superintendência Ce Controle, Avaliação e
Auditoria a realização Ce procedirnentos diversos constantes ao
contrato, sêi',clo regido pcr denranda devidanrente referenciada os
serviços <le Urgôncia, Eire:'gência e Arrrbulatoriai do Hospital fúunicipal
de lmperatriz e Hospitaí lnfantii de lmpe;atriz, haja vista a volatiiiciade e
dinânrica dos serirços r.nécicos presíados naqueies Hospitais e na ReCe

Pública lidunicipal de Saúde, desde que não seja ultrapassado o preço
giobal totai estimado do contrato, devendo ser adotadas as medidas
legais cabíveis caso haja necessidade.

Xll. O Contratado csm fins de atender a demanda de usuários mensal, local

e pactuaCa, Cefinidos peia Secretaria lVlunicipal de Saúde obriga-se a
realizar os prooedimentos nos termos e conCições estabelecidos neste

Edital
Xlll. A não previsão de cirurgias, especificação pornome, no anexo não exime

a contratada de sua reaiização, cãsü a mesma seja enquaCrada corno

cirurgia cia especiaiidade Neuroiogia para os casos de Urgência I
Emergência e eletivos, servinoo tãa somente os parámetros e

descritivos adotados no anexc para delineamento geral dos
procedimentcs a serem realizados.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

cLÁusuLA otrAVA - DA FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
L A fiscalizaçâo e acomparrhamento da execução do presente contrato

serão feitos pelo serviCcr a ser indicado no ato da contratação,
especiair^nente <lesignado, que anotará em registro proprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçáo das
faltas ou defeitos observados na forma do Aúigo 67, da Lei no 8.666,
de 21.06 93

ll. A fiscaiização de que trata esta ciáusula não exclui nem reduz a
responsabilicjade Ca CONTRATADA peios danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceircs resultantes de aÇão ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lll. Poderá em casos específrcos, ser realizada auditoria especializada
lV. A fiscallzação exe:^cida pela COI{TRATANTE, sobre os serviços ora

contratados não exiniirá a COI.ITRATADA da sua plera
responsabiliCade perante a CCÍ.,iIRATANTE orr para com pacientes e
terceiros, decorrentes de culpa cu dolc na execução do contrato.

V. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a

fiscalizacãc permanente Cos serviçc.,rs e pi'estará todos s
esclarecimentos que ihe forem solicitaCos pelos servidores ,Ja

Contratante clesignados cara tal firn.
Vl Cabe ao fiscal Co contrarto reaiizar fiscaiizaÇáo inicial, no momento em

que a prestação de serviços á iniciada, tomando as seguintes
providências:

a) Elal>orar plar,iiha resurro Ce tocÍo c contratc administrativo, devendo
conter a relação de todos os empregacjos terceirizacjos que prestam
serviço no órgáo, divididos por conirato, fazendo constar infornrações
como ncme compieto, nurnero Cc CPF, função exercida, salários,
adicionais, gratificações, benefícios r"ecebidos e sua quantidade (vale-
transporte e auxílio-alimentação), l'rcrário de trabalho, férias, licenças,
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Conferir, poi- amostragem, todas as anotaçÕes nas Carteiras Ce

Ti'abalho e Previdência Social - CfPS dcs empregados, bem conro
verificar se elas ccincicjeiir com o :nfoi'mado pela contratada e peío

empregado, de,rendo ainda ter especiai atenção paru a data de inícto cio

contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração {notaclarnente em
reiação ao saiário-base. adicionais e gratificações), alem de todas as
eventuais alteraçr:es dos contratos de trabaiho;
c) Verificar que o núnrero cle terceir;zados ou função deve ccincidir com o
previsto rrc contrato administrativo;
dl Observai'que o salário não pode ser infericr ão previsto no contrato de
trabalho, norma coletiva oui piso regional,
e) Consultar eventuais obi'igaçÕes adicicnâis constantes em normas
coietivas aplicáveis à contratada;
f) Verificar a existência oe condiçÕes insalubres cu de periculosidade no

rocal de traballro, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos
adicionais aos erxpregados, além cla adoção de medidas de proteçâo,

incluslve atraves ,Jo fornecrnreirto de equipamentos de proteção individtiai
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ESTADO §CI MARANHÃO
PREFEITURA MUNICiPÂL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

- EPls, conforme previst,r pelo Frograma de Prevenção aos Riscos
Ambientais * PPRA da empiesa contratada;
g) Observar o cumprimentc das obrigaÇões previstas na cláusula Da
Garantia da Fxecução.

Vll. O servidor responsável pela fiscaiizacão deverá exigir da contrataCa
a comprovação do reçclhimentc Co FGTS por meio dos seguintes
documentos.

a) Copia cic protocclo de envio de arquivos enritiCo pela CanectividaCe
Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolnimento do FGTS (GRF), com autenticação
nrecânica ou acompanhada de compravante de recolhimentc bancário cu
o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da i'elação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE),
d) Copia da i"elação de tomadoreslabi'as (RET).

Vlll. O serviCor responsávei pela frsca!izaçáo deverá exigir" da contratada a
comprovaÇão Co recolhi,"nento das contribuiçÕes do INSS por meio dcs
seguintes clocumentos:

a) Copia Co protoccio de envio de arquivos emitido pela Conectivrdade
Social (GFIP);
b) Copia do comprovante cle Deciaração à Previdôncia;
c) Copia da Guia cje Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica
ou aconrpanhada .le comprovanie de recolhimento bancário oij o

comprovante errtitido quando o recolnirliento íor efetuadr: pela internet;
d) Cópia da r-elação de trabaihadcres L:onstantes no arquivo SEFIP íRE).
e) Cópia cja relaÇão de tonracjoresioirras (RET).

lX. Fiscalizar c cumprimento das obrigaçÕes trabalhistas e sociars nas
contrataçÕes ccntinuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores
da contratacia exigindo mensahnenie, par"a tanto, os respectirros
documentos:

a)Anotação da Carteira de írabaino;
bi Regulariciade pãra com a Seguri*ade Social, ccnforme disoõe o artigo
195, parágrafo 3o da Constituição Federai, sob pena de rescisào
contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente aa mês anterior, caso a Administração
não esteja realieando os depósitos diretamente. nos termos da Cláusula
Do Pagamento;
d) Comprovante de paganiento de salários no prazo previsto em lei,

referente ao rnês anterior;
e) Comprovante de fornecinrento de vaie-transporle e auxílio-altrnentação,
quando cabivel:
f) Comprovante de oagannento referente ao cjécinro terceiro salário dos

trabalhadores;
g) Comprovante de conces.qão de Íérlas e correspondente pagamento Jo
adicional de férias, na forma da Lei,

h) Comprovante de reaiização de exames admissionais, demissionais,
periodicos, alem de compler'rentares, quando for o caso deSSeS úitirnos,

i) Comprovante de fornecimento cie EPls aos trabalhadores, mediante
recibo de entrega,
j) Comprovante eje eventuais cursos cie treinarnento e reciclagem que

CPL
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ÊSTADO DO MARÁ.NHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
forem exigidos por lei;

I"

k) Comprovante de encaminhamentc ao l\Íinistério do Trabalho e Emprego
das informaÇÕes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e

CAGED:
l) Comprovante do cumprirrento Cas obrigaçÔes contidas em convenÇão
coletiva, acoi'cio coletivo ou sentenÇa normatrva em dissídto coietivc de

trabalho;
m) Comprovante do cumpri;'nento das obr"igaçôes dispostas na CLT em
relação aos empregados vincillados ao contrato.
n) Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscaiizar a execução do
mesmo por melo de instrumentos cte conti'ole que compreendam a
mensuração dos seguintes aspectos, quando fcro caso:
o) os resultados aicançados em relaÇão ao coritratado, com a verificaç5o
dos prazos de erecuçãCI e da qrraiicade demandada;
p) os recursos humanos enrpregadas erir função da quantidacle e da
formação profis:rcnal exigidas,
q) a quaiidaoe e quantidade dos recuisüs materíais utilizados;
ri a adequaçâo rlos serviços prestaios à rctina de execução estabelecida,
s) o cumprimento cas denla:s cbrrgações clecorrentes cjo contrato;
t) a satisfaÇâo üo público us,-rário.

X. Cabe arncia ao íiscai do contratr.: n,:tifrcar a empresa, por escrito, nas

hipoteses .do item 7.5, para que seianr adotadas as medidas corretivas
necessárias.

CLÁUSULA NONA _ PAGAHIENTO E APRESET..ITAÇÃC DAS CONTAS

I. O pagamentc pela prestaçâo rios serviÇcs ser'á efetuado ao prestador,
por rneio de crdem bancárla e,'cLi 1r^ansfei'ência eletrÔnica, em até 30

(trinta) dias úteis apos a ace:';ação definitiva Cos mesmos com

apresentagão das nota*q iiscais devidarnente certificadas peio Agente
Púbiico ccmpetente.

ll. O pagamenio Ceverá ser efetr.radc eÍn PARCELAS MENSAIS
PROP-üRClory3l.lS A ÍtEA11ZAÇÃç DO§ SERV!ÇOs PRESTADOS,
à rneclida qL;e forem ieaiizados o receLrintentc dos mesmos, nãc

deverrdo esta;- vinculacic a liqui<Iação tctai dc emperrho.

lll. Para fazer jus ao pagamento a fcrnecedora adlu<licatária cjeverá

apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência

com a Fazenda Municipal e Estaduai, Seguridade Social e Fazencla

Nacionai (Cerlidão Negativa Ce Debito - CND), com o FGTS
(Certificado .Íe Regu!aridade cl,o FGTS), e Cer-tidão Negati'ra 'de

Débitos Trabalhistas - CNDT e i:revidenciárias.
lV. AlenT tJas respectivas certrcjÕes, as obrigacões trabalhistas

supracitadas dever'ãc ser comprovacas e subtnetidas à

municipalidade cia seguinte forrna:
a) dccr-rmentc conrprobatorio do pagar-nento de saiários, adicionais,

horas extras, repouso semanal i'emunerado e décimo terceiro

salário aos furcionárics;

§"
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ESTADO DO MARATFiÃO
PREFE'TURA MIJNICIPAI- DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
b) documento comr,robatórie da ccncessáo de férias remuneradas

aos funcionários e ao pagarnentc cio respectivo adicional;

c) decumento comprobator"io da concessão do auxílio-transporte,
auxílio-alimentação e auxílio-saúde aos furcionários, quando for
devído,

d) docurnento cornprobatoi'io dos cir:pósitos do FGT§;

e) ciocumento conrprobatorio do pagamento cje obrigaçÕes

trabalhistas e previdenciárias dos empiegados ciispensados até a
data da extinção Co contrato,

f) docurnento comprobatci'io do pagamento de verbas rescisorias

dos trabalhaiores, dentro Co prazo legal;

Na hipótese de náo ser apresentaCa a documentação comprobato;'ia
do cunrprin-rento das oLrrigações trabalhistas, previdenciarias e para
com o FGTS de que se trata na ciáusuia Do Pagamento. a contratante
comunica;'á c fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal.
em valor pi'oporcional ao inadimplementc, até que a situaçáo esteja
regularizada.
Na hipótese prevista nc itenr anterior e em não havendo cuitação das
obrigações ocr parte Ca contratarja no orazo de até 15 (quinze) dias,
a contratante poderá eÍetuar c pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da cotttratada que tenharn participado da execução
dos serviços contratadcs.
A contratante nâo incidirá em rnorâ qi.lantc ao atraso do pagamento
em face do não cump;'imentc peia eixpresa fornecedora cias

obrigaçôes acima descritas ou Ce quaiquer eutra causa que esta deu
azo.
A apresentaÇão das contas estipula,Jo neste Termo de Referêncta
será da seguinte forma:
A CONTRATADA apresentará n:ensaimente à CONTRATANTE, ate o
10o (déciria) dÍa útil do mês subsequente à prestaçâo dos serviços, as
faturas e os documentos refei"entes aos serviços efetivamerite
prestados:
Deverá ser apreserrtacÍcr a Supei'intenCência de Controle, Avaiiação e

Auditoria às produçÕes através do BPA (Boletim de Produção
Amtiulatorial) magnético. e/oi; APAC (Autorização de Frocedimentos
cle Alta Connplexidade)que serão posteriormente confrontados com as
informaçces do SISREG (Sistema de Regulação);
Os iaudos, exaíTres e demais ciocumentos devidamente preenchidos
que integrem o prcntuá;'io de cada paciente do Hospital [tJunicipal de
lmperatrlz e t-iospitai lnfantii de lnrperatriz serão prevtamente
submetidos à auditagem;

vl
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo FERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL
Em casc de informaçÕes divergentes o prestaCor de serviços deverá
reapresentar as informaçôes, devidamente corrigidas. inerentes a
produção eÍl um prazo máximc oe 48 (quarenta e oito) horas.
Para flns cle prova de data de apresentação das contas e obsenrância
dos prazr:s de pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo.
assinado ou rubricaCo pelo se:'vtcior" da CONTRATANTE, com
aposição do respectivc carimbo funcional.
A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção,
devendo os rnesmos serem reâpi'esentados até o décimo útil do mês
subsequente, sendo o pagamento realizadr: no mês subsequente ao
da reapresentação sendo pe;'mltido c extrapclamento dc teto
financei;'c, cesde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
As contas rejeitadas quanto ao r:iérito serâo objeto de aná[se peia
Superintendência de Ccntrole, Avaiiação e AuditorÍa ,Ja I\{unicípri6,
sem prejuízo de outros órgãos de avaliação e controle cjo SUS ncs
âmbitos estadual e federal.
Ocorrendo erro, falha ou falta de processarnento das contas. por cuipa
da CONTRATANTE esia garaiitii"á à CONTRATADA c loagamento,
pelos valor"es do mês imediatamente ainterior, acertanclo-se as
diferenças que houver no pagamentc seguinte, mas ficancjc a
CONTRA.TÀNTÊ exonerada do pagamento cie multas e sançÕes
financeiras.
As contas apresentadas pela CCh:TR.ATADA, quando rejeitadas pela
CO[{TRATA|.!TE, por cortes, giosas ou reduções, gerarão a
possibilidacle de interposicão de i'ecurso no prazo maximo de 30
(trinta) dras, a contar da notificação pela Direção do Hospital Municipai
de lmperatríz e Superintendência de Controle, Avaliação e Aucjitoria
O recurso será jirlgaco no pi'azt máximo de 30 (trinta) dias uteis,
notificando-se a CONTRA'IADA de seu inteiro teor.
A auto:'icace julgadrira, oesde que hala n-iotivaÇão nos autos, poderá
prorrogar por iguai períocio c prãzo de julgamento, n:ediante
notificação da CONTRATAD/I.
No caso de provimento dc recurso apresentado pela CCNTRATADA,
a CONTRATANTE efeiuará o pi?garnento cJos valores devidos. nc niÔs

subsequente a reapresentaÇãü das coirtas.
Caso os pagamentos já tenham sicío efetuadcs, fica a

CONTRATANTE autorizada a rjebitar no mês seguinte, c valor pago
indevicjari-rente por procedinrentos não reaiizados, indevidos ou
improprios, medrante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
Em casc de divergência quanto às inforrutaçÕes apresentadas pelo
prestador de serviços, e a siJa não correção em ternpo háoil,
considerar-se-á como inexecução parcial <ia prestaçào dos serviços,
incorrencJo na rejeição do pagamento ate que se faça a devida
correção.

CLÁUSULA DÉCIMA _ ÜRITÉRIOS DE REAJUSTE
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ESTADO DO MARANTiÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL
Os vaiores estipuiados neste termo serão reajustados a fins de
manter o equilíbrio econônrico-financeirc do contrato, nos termos da
Lei Federal de Licitações e Corrtratos Administrativos.
Os reajustes se darão por meic'r de Termo Aditivo, sendo necessário
anotar no pi'ocesso administrativo da CONTRATANiTE a origem e
autorízaçác Co reajuste e os i'espectivos cálculos, alérn dos requisitcs
formais estabelecrdos pela Lei Federal de Licitações e Contratos
Adminrstrativos.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo Do CONTRATO
l. A inexecução total ou parcial cio ccntrato enseja a sua rescisão,

conforrne disposto nos artigos 77 a 8A da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisão contratual ser'ão ftrrmalmente motivados nos

autcs do prccesso, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.
lll. A rescisão do contratc poderá ser:
lV. Deterrninade por ato unilateral e escrito ca Secretaria l\,{unicipal de

Saúde - SEIúUS, nos casos enunreracJos nos incisos i a Xll e XVi!, do

art. 78 da Lei 8.666i93, notifica;rdc-se a contratada com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias: cu

V. Constitui ainda motivo para rescrsão 'rnilateral do contrato, sem
prejuízo cla aplicação das oenaiidades cabÍveis. o não pagamento de

salários €i verbas trabalhlstas, bem corno o não reccihirnentc das
contribuições socÍais, previdenciárias e para com o FGTS

Vl. Amigávei por acordo eirtre as partes, reduzida a termo rio processo

Ca licitação desde que naja conveniência para a Secretaria Municipal

de Saúde - SEMUS; ou

Vll. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Vlll. Constituern ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratacic o contraditório e a ampia defesa, de acorio com o artigo
78, incisos XiV a XVi da Lei Fecierai no 8.666/93:

lX. A suspensão de sua execução, pcr ordem escrita da Secretaria

Municipal de Saúde - SãtVlUS, por prazo superior a 120 (cento e vrnte)

dias, salvo em caso de; calamicJatle pública, grave pei'turbação rla
ordem inteina ou gueria, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo ptaza, inoependentemente do pagatnento

obrigatorio de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmohilizaçÕes e r"nobilizaçÕes e outras previstes,

asseguracic ao contratado, nesses casos, o direitc de optar pela

suspensão do cumprir-nento oas obrigacÕes assumidas até que seja

normalizacla a situação;
X. O atraso superior a g0 ínclventa) dias dos pagamentos cjevidos pela

Secretai'ia lÍunicipai de Sauoe - SEIL4US decorrentes de obras,

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
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executados, salvo em caso cie calamiclade pública, gi'ave perturbaÇão

da ordem interna oLi gueri'a, assegui'ado ao contiatado o direito de

optar pela suspensáo cio cump;'imento de suas obrigações até que

seja nornlaiizada a situação.
A não iiberação, por parle cia Secretaria Municipal de Saúde - SEIUUS,

de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos

contratuais, bem como das fontes de maieriais naturais especificadas
no projeto;

Quancio a r"escisão ocorrer com base nos incisos Xli a Xt/ll do artigo
78, sem que haja culpa do contratadc, será este ressarcido dos
prejuízos reguiaimente comprovadr:s que houver sofricio, tendo ainda

direito a:

Devolução de garantia;

Pagamentos del'idos pela execução do contrato alé a data da
rescisão;
Pagamento cio custo da ciesnrobilização.
A rescisão administrativa ou arnigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autcricjacle competente.

Ficam reconhecidos os cjireitcs da Adniinistraçãc, errr caso de rescrsão

administrativa prevista no an. 77 da Lei 8.556193.

xv.
XVI

xvil

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA§ MULTAS E SANÇOES ADMI}IISTRATIVAS

l. Pela inexecução tctal cu parciai do Contrato, a CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa. apiicar à CONTR/\TADA as seguintes sanÇões,

segundo a graviciacle cja falta corneticia:

ll. Advertência escrita. quando se tratai'de infraçáo leve, a )uízc da fiscalização,

no casc descurrprimento das obrigaçoes e respansabilicades assurnidas no

contrato ou, ainda, no caso de outras occrrências que possam acarretar prejuízos

à CONTRATANTE, desde que não caiba a apiicação de sanção rnais grave.

lll. Multas:
a) 0.03% (tr"ês centésimos pcr centc) por dia sobre o valor dos
materrais entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de

atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplicação da muita ou peia rescisãc contratual, em razão Ca

!nexecução total.
b) 0.06% (seis centésirnos pcr cento) por dia scbre o valor
global do fato ocorrido, para oci.rrências de atrasos ou

qualqiier cutro prazo previsto neste instrumento, nãc abrangrdo
pelas demais aííneas

W
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cl 5 % (cinco por centc) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, pelo não cunrprimento de quaisquer candições de

garantia estabelec!dc no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atr;alizado do

contrato, pela não nranutenÇão das condições de habilitação e

quallficação exigidas no instrumento convocatório
el 1$ % ldez por centc) sobre o rialor dc contrato, na hipotese
de rescisáo contratuaI por inexecuçêo parcial do contrato.

tl ?0 % (vinte poi' cento) sobre r: valor do contratc. nas

hipoteses de recuse na assínatur-a do contrato. rescisão

contratual pcr inexecuÇão do ccntrato - caracterizando-se
quando houver reitei'actc descunrprimento de obrigações
contratuais - atraso supei^ior ao prazo iimite de trinta dias,

estabelecido na alínea "a".

lV. Suspensão temporáris §s participar em licitação e impedimento de

contratar com a Aeiministraçãc, peio prazo não superior a A2 (dois) anos
V. Declaração de inidoneicJade para lÍcitar ou contratar com a Acministração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

cu até que seja promovida a sua reabilitação perante a prcpria autoi'idade
que aplicou a sanção, que será co;rcedida sempre que o contratado
ressarcir a Administraçâo pelos prejuízos resultantes e ciepo!s Ce decorrido

o prazo da sanção aplicaela com base no incisc anterior.

cLÁus[JLA DÉcrMA TERcETRA - DA ANTTcoRRUpÇÂo

l. Na execução do futuro Contrato é vedadc à §eç.fetaria Slunicipal Çle Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu. eio',1 a preposto seu, eiou a

gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar. direta ou indiretanrente,

vantagem inde,rida a agente púbilcc ou a quem quer que seja,

ou a terceira pessoa a ele i'elacionacla,

b) Criar, de modo fraudulento ou irreguiar, pessoa jurídica para

celebrar .o presente Contrato;

c) Obrei'vantagem ou benefício inde,rldo, de mcdo frauditlento,

de modificaçôes ou pro!"iogações do presente Contrato, sem

autorização em lei. no ato convocatcrio da licitação públtca ou

nos respectivos instrumentos contratuais;

d) t\Âanipular au fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do

presente Ccntrato; ou

e) De qualquer rnaneii"a fraurJar o presente Contrato; assim

cc,rnc realizar q,-iaiscue;' açÕes cu cmissÕes que constituam
prát;ca ilegal ou de corrupção nos termos da Lei í'lo

12.84612A13 (conforme alterada), do Decreto no 8.42Ü12Q15
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(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de

1977 (canforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

reguiamentos apiicáveis ("Leis A.nticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o piesente Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - EXECT.JÇÃo oos sERVtÇos
L Os serviços descritos no objetc oeste Termo de ReÍerência ser"ãc

executados pela COIrÍTRATADA nas dependências físicas das ciínicas
própr-ias, Hospital L/lunicipaide tmperatriz, Hospital lnfantilde lmperatriz
e/ou em local definico posteriormente pela Secretar"ia i\lunicipai de
Saúde.

ll. Os serviÇos arc contratacios serãc pr"estados ciretamente por
profissionars da CONTRATADA conr observância estrita clo Codigo de
Z.
Etica e Regulamentação do Pi'ocesso Disciplinar, das Leis no 8.08CI1§3,

B.'142l§0 e 8.666iS3. PoÉar;a ilJlS-SAS n" '138 de 04 de Abril Ce 2011 e
demais nor,'nas aplicávers á espécie, senr prejuízo clas disposições
seguintes:

íll. Pai'a os efeitos deste Termo cie Referência c«:nsideram-se profissionais
da COhJTRATADA:

lV. O nrernbro de seu ccrpc clínicc e de profissionais;
V. O profissionai que tenha vÍncr-rlo .je emprego com a CONTRATADA:
V!. O profissional autônomo que, eventualrnente ou permanentemente,

presta serviços à CCNTRATÂD4., ou que por esta seja autorizado.
Vll. Ecuipara-se ao prcflssinnal autônomc elefinido no lten" anterior a

empresa, grupa, socieCade ou ccnglomerado de profissionai-q cue
exerça atividade na área de saucie.

Vlll. A CONTRATADA não pcderá cobrar dc paciente, ou seu acompanhante
qualquer compiernentação aos valores pagos pelos serviços prestados.

lX. Sem prejuízo clo acornpanhamanto, da fiscaiizaçâo e da normatização
suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto
deste Terrno de Referência a CONTRATADA recorrhece a prerrogativa
de controle e a autorídacJe iiornnati'ra genái'ica da direção nacional do
SUS, decorrente Ca Lei Orgânica da Saúde (l-ei nn f.i42190), alént das
Normas Operacionais da Saúde.

X. E cje responsabiliciade exclusiva e inteErai da CONr' RATADA a

utilização de pessoal para execuçâo dc objeto deste CONTRATO,
incluídos os excârgos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e

conrerciais resuitantes de vínculo enrpregatÍcio, cujos Ônus e
obrigaçôes em nenhuma hipotese poderãc ser transíeridos para a

Contratante ou paia c l'4inistério da Saude.
Xl. A CONTRATADA fica exonerada da i'esponsabilidade pelo não

atendimento oe paciente, amparado pelo SUS, na hipctese de atraso
superioi" a 90 (noventa) dias nc pagannento cievido peio Poder Público,
ressalvadas as situações de calamiCade pública cu grave ameaça de
ordem interna cu em situações de urgência ou emergência.

Xll. Os ageirdamentos ocs procedimentos ambuiatonais serão r'ealizacjos
por mero do SISREG.
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O CONTRATADO disponibiiizará ao CONTRATANTE, a agenda diária
e horái"ios pré-estabelecidc:s em que serão executados os serviços
objeto do presente contrato para a efetiva organizaçáo do fluxo da
prestação dos serviçcs e atendimento das necessidades dos usuários
do SUS.
As agendas disponibiiizadas pelos contratados deverão ser entregues
na Superintendência cie Controle. Avaliação e Auditoria 40 (quarenta)
dias anterior ao mês da prestação dos serviços.
A CONI-RATADA se obriga a:
Manter atualizada a escala nornina! dcs profissicnais, nos diversos
serviços, conforme progrãmação das ativioaCes cirúrgicas;
[Vlanter sempre atualizados cs prontuários nredicos dos pacientes:
Não utilizar nem permitir que terceiros utiiÍzem o paciente para fins cíe

experimentaçãrr;
Atender os pacientes com dignidade e respeito de nroclo universal e
igualitário, sem prejuízc da qualidade na pr"estação de sei-uiços.
Jr-tstificar ao paciente cu a seu representante, por escrito, as rezões
técnicas alegadas quando da decisâo de não realizaçâc de qualquer" ato
profissir-rnai p;'evisto neste Tei'nro de Referência,
Esclarecer aos pacientes si:bre seus dir^eitos e assuntos peilinentes aos
serviços oferecidos;
Respeitar a clecisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou
obrigação iegal;
Garantir a ccnfidenciaiidade dos dados e !nforrnações aos pacientes:
Notificar a COÍIíTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos,
ato de criação ou de sua Diretoria. enviando-ihe. no prazo de 30 (trinta)
dias, contacos a partir da data de registro da alteração, copia
autenticada cJa Ceftidãc da Junta Comercial ou do Cartoric de Regístro
Civii de pessoas Jurícicas.
A CONTRATADA é responsável peia inoenização de dano causado ao
paciente, aos orgãos do SUS e a terceiros a eles vincuiados,
decorrentes de ação ou omissão voluntária, cu de negligência, imperícia
ou imprudêncra praticadas por seus empregados. protissionais ou
prepostos, ficando assegurado à CONTRA.TADA o direrto de regresso.
Qualquer alteração ou modificação que impoÉe em oimit'iuiçiio cia

capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a náa
prorrogaçáo do contrato ou a revisão das condiçÕes oi-a estipulaias.
Os plarrtôes cie sobreaviscs de 24 (vinte e quatro) horas por dia e
piantãa presenciai de 12 (Coze) horas pordia, ambos 0l (sete) dias por

semana, e deverá o rep,resentante da COI\.iTRAIADA apresetttar com
antecedência de i 0 (,,1e2) dias a escala dos profissionais para o

atendimento aos r;iantoes. A esaala a ser apresentaca metrsaltnente
pelo representante legai cla ernpresa tá de sua inteira responsabilidade,
devenCo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE pai'a sua
respectiva aprovação.
Cada um dos profissionais da elnpresa indicará no mínimo três números
de telefones, sendc obrigatoriamente dois fixcs, residencial e comercial
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e outro ceiular através dcs quais, poderão ser contatados peio serviço
competente rjo Hospital fuiunicipal e Hospital lnfantil de lmperatriz
Cabe à CONTRATA.D.A. a responsabilicjade por cobrar dos profissionais
a ela vinculada, a !nformação em tempo hábil, sobre quaisquer
mudanças occrndas no(s) numero(s) dos teiefones indicados e informar
à CONTRATANIE sobre a alteração ocorrida.
Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor
competente Co H[ú1, deverão atender ao chan-"ado em ate 30 (trinta)
minutos, devendo o responsável peio chamado fazer constar no
prontuár'io do paciente, e/ou no livro de ocori'ências do Pronto Socorro,
o horário em que contatou o profissiorral, sendo que para os fins iegais
o referido horár'io deverá ser tambérn grafado enn horas e minutos por
extenso, assinr como o número cu números discados.
Caso o oroflssionalque figura na escala de oiantão não seja localizado,
ou nâo atenda ao chamacio, ou não eor.rpareÇa ao sobreaviso no prazo
de trinta rnirutos. deverá o iesponsável pelr: cnaniado acronar o
responsávei iegal da enrpi'esa para cuê este proviciencie ii nediatamente
outro profissionai para realizar c aten<limento. Erir casc .ie
descurnprimento será aplicada rnuita prevista neste ternio. sem prejuízo
das possíveis cornrnações legais civis e criminais que c caso requeira.
Em nenhurna hipotese será acerto a substituição do méqico
apresentado na escala. pcr outro que não conste na lisia ie
profissícnars ija empresa, ou que não disponham cla qualificacãc
es pecifica na area de Ne,, rc,log ia e/ou l.,ieur;ci ru rg ia.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

Fica eieito o foro da Cornarca de lmper"atrlzlh/A, com renúnr:ia expressa de
qualquer outro, por mais privriegrado que seja, para dirimir quaisquer dúvicjas ou

litÍgios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e comc prova de assim haverern, entre si. ajustado e contratado,

é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vtas cle igualteor. que, elepois de

lido e achado ccnforme. e assinadc pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

lrnperatriz (MA), XX de xxxxx.xxxxxxx de 20'19

CONTRATANTE
Secretário Muriicipal de Saúcje
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CONTRATADCI
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.

CPF/I\IF

2

CPF/ll47
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 07#2A19.CPL
ANEXO V

MODELO DE DEGLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome cia Empresa)_ . inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legai aia) Sr(a)
portador da Carteira Ce ldentidacje no e do cPF no 

-,

DECLARA, para fins do disposto no inc \.i do aft. ?7 da Lei no 8.666, de 2'l de jirnho ce
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro oe 1999, que não ernprega rnenor
de dezoito anos em trabalho r-roturno. penigoso or: insalul;re e não emorega rnenor de
dezesseis anos.

Ressalva: ei'nprega menor, â i-.artir" de cuatorze anos, na condição de aprer"idlz ( )

(data)

(representante legal)

(Observaçã o: enn caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 074/20í 9-CPL

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITACÃO

Declaramos, para efeito de participação no processíJ licrtatorio Pregão n" 07412C19-CPL
realizado pela Prefeitula Íillirnicipal cie lrnperatnz e çonÍorme exigências legais, qi;e
damos ciência de que curn;lrimcs plenarneiite os requisitas de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penüs da ie:

lmperatriz (MA), ____ de; cie 202C

Representante Legat ria Empresa
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